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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº001/2025
PROCESSO LICITATORIO 1974/2025
GILBERTO DA COSTA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade concorrência, na forma eletrônica, do tipo menor preço por lote, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021.
A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte endereço: www.pregaobanrisul.com.br, podendo as propostas serem enviados do dia 06 de junho de 2025 até o dia da abertura das propostas, dia 25 de junho de 2025 às 09h00min, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília.

1. DO OBJETO: 

O objeto do presente processo licitatório visa à contratação de empresa especializada na prestação de serviços na área de engenharia civil por empreitada global, com fornecimento de material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo que for necessário para a completa execução do projeto de Construção de Nova Unidade Básica de Saúde no Bairro Francisco Mendes, sendo que o objeto deverá estar em conformidade e serem rigorosamente seguidos ao Anexo I – 1º) Memorial Descritivo com Detalhamento das obras; 2º) Planilha de Quantitativo e Custos; 3º) Cronograma Físico-Financeiro, e 4º) Planta Baixa (disponível na forma de arquivo com extensão .dwg)

1.1. As empresas interessadas poderão realizar visitação ao local da execução do serviço, com agendamento de até 24h de antecedência junto ao Departamento de Engenharia, em horário de expediente:

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME

2.1. Para participar do certame, o licitante deve estar devidamente credenciado no sistema eletrônico junto à Seção de Cadastro CELIC (Central de Licitações do Estado, sito à Av. Borges de Medeiros, 1501, 1º e 2º andares – Porto Alegre/RS), além de atender todas as exigências presentes neste Edital e seus Anexos.

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: www.pregaobanrisul.com.br/fornecedores.

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da concorrência na forma eletrônica; e

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. As propostas iniciais deverão ser enviadas e anexadas por meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando o item 4 deste Edital, e poderão ser retiradas ou substituídas até a abertura da sessão pública;
3.1.1. Quanto a DOCUMENTAÇÃO, será solicitada pelo Pregoeiro após o aceite da Proposta Final, observando o item 5 deste Edital

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais:
3.2.1. Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

3.2.3. Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) horas.
4. PROPOSTA

4.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão da concorrência, estabelecida no preâmbulo desse edital.

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do Anexo II – Modelo de Proposta Comercial e de planilha de quantitativos e custos unitários, com a indicação dos valores unitários e total, englobando os custos de material e mão de obra, bem como a tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, que deverão ser detalhados em planilha de quantitativos e custos unitários.

4.3. Serão aceitos, nos valores unitários, 02 (duas) casas decimais.

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Para fins de habilitação nesta concorrência, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital:

5.1.1. DECLARAÇÕES E ATESTADOS:

a) A Declaração Conjunta deve conter os quatro elementos conforme segue: (modelo Anexo I);

b) que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal.;

c) Declaração de Idoneidade e inexistência de fato impeditivo

d) Declaração de inexistência de servidor público no quadro de funcionários do Legislativo e do executivo do Município de Cidreira.

e) Declaração de enquadramento como beneficiária da lei complementar nº 123 de 2006 ou certidão da Jucergs.

f) Comprovante de visita ao local da obra expedido pela Secretaria de Obras, Departamento de Engenharia, assinada por pessoa responsável pela visitação; ou Declaração que conhece o local e as condições a serem realizadas o serviço.
5.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Cédula de identidade: Pessoa Física (Proprietário); Pessoa Jurídica (Sócios ou Diretores);

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

f) Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de credenciamento, outorgando poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação.

5.1.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

b) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, e com o Município de Cidreira, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei;


OBS: A CND do Município de Cidreira pode ser obtida no site www.cidreira.rs.gov.br – Portal de Serviços – Emitir Certidões (Imóvel Geral) – informe o CNPJ e busca; se não tiver cadastro no Município solicitar através do e-mail licitacoescidreira@yahoo.com.br informando o CNPJ com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis ao evento.

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

d) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

e) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica);

5.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Atestado (s) de capacidade técnica ou certidão, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem ter o licitante fornecido produtos, de maneira satisfatória, compatível em características com o objeto desta licitação;

b) Registro ou inscrição na entidade profissional competente de acordo com o seu ramo de atividade;
CREA (   )          CAU (   )          OUTROS (   );

c) Conforme resolução CONFEA n°413/97, a empresa com sede localizada fora do Estado do Rio Grande do Sul deverá ter seus registros visados no CREA-RS, em situação valida e de reconhecimento de sua habilitação para funcionar no Estado (documento a ser apresentado antes da assinatura do contrato);

d) Comprovação do licitante de possuir vínculo, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes (registrados no CREA ou CAU), limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação

5.1.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
Para comprovação da boa situação financeira da empresa, serão apurados índices mínimos aceitáveis, pela aplicação da seguinte fórmula:

a) Liquidez Instantânea: índice mínimo:        (1,0)         AD / PC
b) Liquidez Corrente: índice mínimo:           (1,0)         AC / PC
c) Liquidez Geral: índice mínimo:                 (1,0)         AC + ARLP / PC + PELP
Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; AP = Ativo Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo; PL = Patrimônio Líquido.

b) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Para fins de validade desta Certidão, será considerado o prazo de 90 (noventa dias) a contar da data de sua expedição.

OBS: Caso a empresa esteja em recuperação judicial, enviar cópia do processo.

5.1.5.1. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório.

5.1.5.2. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil.

5.1.5.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
5.1.5.4. As empresas constituídas a menos de 02 (dois) anos, apresentarão os documentos exigidos na alínea “a” referente ao último exercício.

6. VEDAÇÕES.

6.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria

6.2. DISPOSIÇÕES GERAIS QUANTO A DOCUMENTAÇÃO:

6.2.1. Os documentos solicitados, deverão ser apresentados por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidores da Administração do Município, ou publicação em órgão de imprensa oficial ou outras formas de autenticação eletrônica;

6.2.2. As negativas que forem apresentadas sem data de validade expressa, considerar-se-ão trinta (30) dias da data de emissão;
6.3. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante

6.4. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.
7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave e senha.

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública da concorrência, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme itens 2.3 deste Edital.
7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet, através do sítio eletrônico: www.pregaobanrisul.com.br 
8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que:

a) contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital.
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação após a fase de lances.

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

8.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.

8.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

8.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

8.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:

8.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.

8.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.

8.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 1% do menor lance do item naquele momento, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.

8.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.

8.7.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

8.9. O valor da proposta será reajustado pelo(s) índice(s) do IPCA com data-base vinculada a cada 12 meses da data do orçamento estimado.

9. DO JULGAMENTO:

9.1. Para efeitos de julgamento, esta Licitação é do tipo Menor Preço Global, baseada no valor de referência expedida pela Secretaria solicitante do Objeto, ao valor global de R$ 312.722,61 (trezentos e doze mil, setecentos e vinte e dois reais com sessenta e um centavos).

9.2. O julgamento será realizado pela Comissão Julgadora, levando em consideração a apresentação da documentação solicitada nos itens 4 e 5 deste instrumento; sendo que a apresentação da proposta deverá estar em conformidade com os itens que compõe o Anexos I deste instrumento. Observa-se que para classificação das propostas de menor preço serão consideradas apenas 02 (duas) casas decimais;

9.3. Somente serão aceitas as propostas finais cujo preço global ofertado não excedam ao limite referencial da obra, contido na planilha de Orçamento, incluindo neste cômputo o BDI, encargos sociais e seguros da obra;

9.4. A proponente que se enquadrar devidamente na LC127/06, microempresa e a empresa de pequeno porte, e que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos neste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias uteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública.

9.5. O benefício de que trata a alínea anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.

9.6. O prazo de que trata o subitem 9.4 poderá ser prorrogada uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

9.7. A não regularização da documentação, no prazo fixado o subitem 9.4, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação;

9.8. A fim de obter subsídios que lhe permitam um melhor juízo de valor, a Comissão poderá realizar todas as diligências que entender necessárias para esclarecer ou complementar qualquer item das propostas apresentadas;

9.9. Esta Licitação será processada e julgada com observância do previsto no artigo 17 da Lei Federal nº 14.133/21. 

9.10. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado o sorteio, em ato público.

10. MODO DE DISPUTA

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes nos itens 7 e 8.

10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.

10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução da menor taxa, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5%.

10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no mesmo endereço eletrônico que ocorreu a sessão.

11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que trata o item 3.2.3 deste Edital;

11.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

11.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 05 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor taxa, situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor taxa, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 11.1.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.

11.1.3. O disposto no item 11.1.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº123/2006.

11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem.

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações;

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento (SE HOUVER);
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
11.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
a) Empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;

b) Empresas brasileiras;

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

e) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado a menor taxa, para que seja obtida melhor proposta.
12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital.

12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.

12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO

13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1 , enviados nos termos do item 3.1, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.
13.2. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

13.3. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.

13.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 3.2.3 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 05 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. Nessa hipótese, classificada a proposta, será concedido o prazo previsto no item 3.3 para o envio da documentação de habilitação.
13.6. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a distância, nos termos dispostos em regulamento do Poder Público.

13.7. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

14. RECURSO

14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação.

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

b) a apreciação dar-se-á em fase única.

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de menor taxa, mesmo que acima da proposta do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.

16.7. A não apresentação dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação, no prazo do item 16.1, será equiparada a uma recusa injustificada à contratação.

17. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

17.1. O prazo de contratação da vencedora será a partir da assinatura do contrato até o recebimento final da obra, sendo este documento expedido pelo Departamento de Engenharia e aval da Secretaria de Saúde.
17.2. O prazo de conclusão da obra é de 365 dias conforme o cronograma físico-financeiro.

18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado em conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente acompanhada de: a) atestado de recebimento da Secretaria Municipal solicitante do objeto; b) pelo Atestado de Vistoria expedido pela Secretaria de Obras – Departamento de Engenharia; 
18.2. A CONTRATADA deverá solicitar por escrito vistoria do executado ao Departamento de Engenharia, para posteriormente preencher a nota fiscal;

18.3. Caso a empresa não execute os serviços dentro do prazo estipulado por motivos alheio a sua vontade, como intempérie do tempo deverá solicitar via processo à prorrogação de prazo ficando a critério do Departamento de Engenharia estipular o prazo deste;

18.4. As despesas correrão à conta da Dotação Orçamentária sob o nº CR9136.
18.5. Serão processadas as retenções previdenciárias, quando for o caso, nos termos da lei que regula a matéria; 

18.6. O recebimento provisório da obra e liquidação da última parcela está condicionado a apresentação da ART de execução e da inscrição no INSS da referida obra.

18.7. A nota fiscal/fatura deverá ser separada de acordo com os empenhos.
19. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

19.1. Acompanhar, fiscalizar e conferir o objeto contratual;

19.2. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;

19.3. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

19.4. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na entrega do objeto.
20. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

20.1. Cumprir fielmente as obrigações contratuais de forma que o objeto seja entregue conforme as especificações apresentadas;

20.2. Arcar com todos os tributos, custos e despesas decorrentes do fornecimento do produto, assim como as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus empregados quando da entrega ou da assistência técnica ao objeto desta licitação;

20.3. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega do item, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela CONTRATANTE;

20.4. Apresentar Nota Fiscal, Fatura ou comprovante do serviço prestado;

20.5. Comunicar, ao dirigente da Secretaria Solicitante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários;

20.6. Proceder a entrega do item homologado, de acordo com o quantitativo e especificações mínimas descritas no anexo II;

20.7. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados ou terceiros no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependências da CONTRATANTE;

20.8. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as Cláusulas Contratuais e as normas enumeradas na Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021.

20.9. Disponibilizar e manter atualizados os meios de comunicação (e-mail, telefone e etc.), visando uma facilitação do processo, pois as comunicações serão feitas, em regra, por telefone e(ou) e-mail.

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Os O Contratante  estará sujeito as sanções e punições previstas na lei nº 14.133/21. 

21.2. Será responsabilizado administrativamente conforme a lei n°14.133 pelas seguintes infrações (art.155):

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i)fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

21.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, conforme art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

a) advertência;

b) multa;

c)impedimento de licitar e contratar;

d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

22. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

22.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias uteis anteriores à data ficada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: licitacoescidreira@yahoo.com.br
22.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no Portal da Transparência no seguinte sítio eletrônico da Administração: www.cidreira.rs.gov.br.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

23.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei n 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contrato.

23.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

23.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.

23.4. Em caso de divergência entre o edital e seus anexos, prevalecerá o disposto no edital.

23.5. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado.

23.6. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone.
23.7. Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

Anexo I – Modelo Apresentação De Dados Proponente
Modelo De Apresentação De Proposta Financeira

1º) Memorial Descritivo composto por 03 arquivos:

 1 - PROJETO DE REFERÊNCIA PARA UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
(UBS) – PORTE I 

 2 -  RELATÓRIO TÉCNICO
 3 - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) PORTE 1 PROJETO DE REFERÊNCIA
2º) Planilha de Quantitativo e Custos 

3º) Cronograma Físico-Financeiro 

4º) Planta Baixa (arquivo em dwg)

Anexo II – Modelos De Declaração: 

Anexo III – Minuta do Contrato
23.8. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Tramandaí/RS, pra dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renuncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.
23.9. Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário das 13h30m às 17h, na Prefeitura Municipal de Cidreira, Secretaria Municipal de Administração - Setor de Licitações, à Rua João Neves, 194, em Cidreira ou pelo endereço eletrônico licitacoescidreira@yahoo.com.br 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CIDREIRA, EM 04 DE JUNHO DE 2025.

GILBERTO DA COSTA SILVA
Prefeito Municipal

ANEXO I
MEMORIAL DESCRITIVO
Memorial Descritivo está disponível no Portal de Transparência em 03 (três arquivos)
	
	PLANILHA DE ORÇAMENTO SINTÉTICO
	
	
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA
	
	BDI Geral:
	
	Encargo Social Mensalista:
	Data:

	
	Unidade Básica de Saúde Porte 1 - Área Construída: 389,78m²
	
	
	
	
	
	24,88%
	
	47,74%
	
	03/02/2025

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Bancos:
	
	
	
	
	
	
	
	
	BDI Equipamentos:
	
	Encargo Social Horista:
	
	Revisão:

	
	SINAPI (JAN 2025)- ORSE(JAN2025)
	
	
	
	
	
	
	
	16,86%
	
	85,80%
	
	03

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Item
	Código
	Banco
	Descrição
	Und
	 Quant. 
	Valor Unit
	Valor Unit com BDI
	
	
	Total
	
	
	Peso %

	
	
	
	
	
	
	
	
	M. O.
	MAT.
	Total
	M. O.
	MAT.
	Total
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	1
	
	
	SERVIÇOS PRELIMINARES E INDIRETOS
	
	
	
	
	
	
	
	
	131.463,77
	

	
	 1.1 
	
	
	CANTEIRO DE OBRAS
	
	
	
	
	
	
	
	
	75.066,18
	

	
	 1.1.1 
	4654
	ORSE
	LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO DEPÓSITO - ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M²
	unxmês
	              10,00 
	800,00
	0,00
	999,04
	999,04
	0,00
	9.990,40
	9.990,40
	

	
	 1.1.2 
	11703
	ORSE
	Barracão aberto para apoio à produção (carpintaria, central de armação, oficina, etc.) c/ tesouras, telha 4mm, piso em concreto desempolado
	m²
	              10,00 
	945,23
	60,00
	1.120,40
	1.180,40
	600,00
	11.204,00
	11.804,00
	

	
	 1.1.3 
	4656
	ORSE
	Locação de container - Banheiro com chuveiros e vasos - 4,30 x 2,30m
	mês
	              10,00 
	945,23
	0,00
	1.180,40
	1.180,40
	0,00
	11.804,00
	11.804,00
	

	
	 1.1.4 
	012208
	SBC
	BARRACAO PARA REFEITORIO EM OBRAS EM COMPENSADO
	m²
	                6,00 
	240,83
	50,00
	250,74
	300,74
	300,00
	1.504,44
	1.804,44
	

	
	 1.1.5 
	95648
	SINAPI
	KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, EM CPVC DN 28 MM (1"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024
	UN
	                 1,00 
	640,43
	90,73
	709,04
	799,77
	90,73
	709,04
	799,77
	

	
	 1.1.6 
	95673
	SINAPI
	HIDRÔMETRO DN 1/2", 1,5 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2024
	UN
	                 1,00 
	166,48
	23,84
	184,06
	207,90
	23,84
	184,06
	207,90
	

	
	 1.1.7 
	101509
	SINAPI
	ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS
	UN
	                 1,00 
	1.865,17
	535,30
	1.793,93
	2.329,23
	535,30
	1.793,93
	2.329,23
	

	
	 1.1.8 
	 103689 
	SINAPI
	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
	m²
	                6,00 
	455,35
	43,11
	525,53
	568,64
	258,66
	3.153,18
	3.411,84
	

	
	 1.1.9 
	100981
	SINAPI
	CARGA,MANOBRA  E DESCARGA DE ENTULHOEM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³, CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA(CACAMBA DE 0,80 M³)
	m³
	           100,00 
	9,83
	2,39
	9,89
	12,28
	239,00
	989,00
	1.228,00
	

	
	 1.1.10 
	 98459 
	SINAPI
	TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024
	m²
	          330,00 
	76,89
	35,15
	60,87
	96,02
	11.599,50
	20.087,10
	31.686,60
	

	
	 1.2 
	
	
	ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA
	
	
	
	
	
	
	
	
	56.397,59
	

	
	 1.2.1 
	 93565 
	SINAPI
	ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
	MES
	                2,00 
	18.155,79
	22.494,97
	177,98
	22.672,95
	44.989,94
	355,96
	45.345,90
	

	
	 1.3 
	
	
	MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO
	
	
	
	
	
	0,00
	0,00
	0,00
	
	

	
	 1.3.1 
	 CPU2287 
	Próprio
	MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE OBRA EM CENTRO URBANO OU REGIÃO LIMÍTROFE COM VALOR ENTRE 1.000.000,01 E 3.000.000,00 (0,30%)
	UN
	                 1,00 
	4.759,20
	2.300,00
	3.643,29
	5.943,29
	2.300,00
	3.643,29
	5.943,29
	

	
	 1.4 
	
	
	EQUIPAMENTOS DE APOIO
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 1.4.1 
	 CPU1926 
	Próprio
	LOCACAO DE ANDAIME METALICO TIPO FACHADEIRO, PECAS COM APROXIMADAMENTE 1,20 M DE LARGURA E 2,0 M DE ALTURA, INCLUINDO DIAGONAIS EM X, BARRAS DE LIGACAO, SAPATAS E DEMAIS ITENS NECESSARIOS A MONTAGEM, INCLUSIVE MONTAGEM E DESMONTAGEM
	M2XMÊS
	           180,00 
	30,74
	8,38
	20,00
	28,38
	1.508,40
	3.600,00
	5.108,40
	

	
	2
	
	
	FUNDAÇÃO
	
	
	
	
	
	
	
	
	205.710,55
	

	
	 2.1 
	 99059 
	SINAPI
	LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024
	M
	           125,00 
	55,69
	40,39
	29,16
	69,55
	5.048,75
	3.645,00
	8.693,75
	

	
	 2.2 
	 90100 
	SINAPI
	ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021
	m³
	          203,88 
	12,94
	6,56
	9,60
	16,16
	1.337,45
	1.957,25
	3.294,70
	

	
	 2.3 
	 93358 
	SINAPI
	ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021
	m³
	             23,34 
	81,75
	92,51
	9,58
	102,09
	2.159,37
	223,62
	2.382,98
	

	
	 2.4 
	 100324 
	SINAPI
	LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024
	m³
	              36,19 
	157,17
	59,81
	136,47
	196,28
	2.164,28
	4.938,30
	7.102,59
	

	
	 2.5 
	 96534 
	SINAPI
	FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024
	m²
	           392,10 
	6.859,00
	54,49
	31,17
	85,66
	21.365,53
	12.221,76
	33.587,29
	

	
	 2.6 
	 96543 
	SINAPI
	ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
	KG
	          440,30 
	19,15
	11,36
	12,55
	23,91
	5.001,81
	5.525,77
	10.527,57
	

	
	 2.7 
	 96544 
	SINAPI
	ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
	KG
	            139,10 
	17,46
	8,37
	13,44
	21,81
	1.164,27
	1.869,50
	3.033,77
	

	
	 2.8 
	 96545 
	SINAPI
	ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
	KG
	       1.010,50 
	15,93
	6,17
	13,72
	19,89
	6.234,79
	13.864,06
	20.098,85
	

	
	 2.9 
	 96546 
	SINAPI
	ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
	KG
	          650,00 
	14,01
	4,65
	12,85
	17,50
	3.022,50
	8.352,50
	11.375,00
	

	
	 2.10 
	 104920 
	SINAPI
	ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
	KG
	          724,40 
	10,92
	2,57
	11,06
	13,63
	1.861,71
	8.011,86
	9.873,57
	

	
	 2.11 
	 104921 
	SINAPI
	ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
	KG
	          655,80 
	10,34
	1,91
	11,00
	12,91
	1.252,58
	7.213,80
	8.466,38
	

	
	 2.12 
	 96557 
	SINAPI
	CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024
	m³
	             56,90 
	788,46
	21,22
	963,41
	984,63
	1.207,42
	54.818,03
	56.025,45
	

	
	 2.13 
	 100574 
	SINAPI
	ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019
	m³
	           167,24 
	1,52
	0,56
	1,34
	1,90
	93,65
	224,09
	317,75
	

	
	 2.14 
	 93382 
	SINAPI
	REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023
	m³
	           221,86 
	26,50
	26,87
	6,22
	33,09
	5.961,38
	1.379,97
	7.341,35
	

	
	 2.15 
	 98557 
	SINAPI
	IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023
	m²
	           388,18 
	45,00
	15,31
	40,89
	56,20
	5.943,04
	15.872,68
	21.815,72
	

	
	 2.16 
	CPU7189
	ORSE
	CONTROLE TECNOLOGICO DE CONCRETOS COM MOLDAGEM CORPOS DE PROVA DISTÂNCIA 30 KM
	un
	                2,00 
	710,22
	0,00
	886,92
	886,92
	0,00
	1.773,84
	1.773,84
	

	
	3
	
	
	ESTRUTURA
	
	
	
	
	
	
	
	
	64.846,83
	

	
	 3.1 
	
	
	PILARES
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 3.1.1 
	 92423 
	SINAPI
	MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020
	m²
	          283,00 
	74,77
	34,57
	58,81
	93,38
	9.783,31
	16.643,23
	26.426,54
	

	
	 3.1.2 
	 92762 
	SINAPI
	ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
	KG
	          680,70 
	11,30
	1,54
	12,58
	14,12
	1.048,28
	8.563,21
	9.611,48
	

	
	 3.1.3 
	 92763 
	SINAPI
	ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
	KG
	           214,40 
	9,53
	0,99
	10,91
	11,90
	212,26
	2.339,10
	2.551,36
	

	
	 3.1.4 
	 92764 
	SINAPI
	ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
	KG
	           145,00 
	9,26
	0,70
	10,86
	11,56
	101,50
	1.574,70
	1.676,20
	

	
	 3.1.5 
	 92759 
	SINAPI
	ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
	KG
	          403,70 
	13,85
	5,32
	11,98
	17,30
	2.147,68
	4.836,33
	6.984,01
	

	
	 3.1.6 
	 CPU2284 
	Próprio
	CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS
	m³
	              18,60 
	681,23
	50,00
	800,72
	850,72
	930,00
	14.893,39
	15.823,39
	

	
	 3.1.7 
	CPU7189
	ORSE
	CONTROLE TECNOLOGICO DE CONCRETOS COM MOLDAGEM CORPOS DE PROVA DISTÂNCIA 30 KM
	un
	                2,00 
	710,22
	0,00
	886,92
	886,92
	0,00
	1.773,84
	1.773,84
	

	
	 3.2 
	
	
	VIGAS
	
	
	
	
	
	
	
	
	109.998,31
	

	
	 3.2.1 
	 92460 
	SINAPI
	MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020
	m²
	          292,00 
	132,00
	62,19
	102,65
	164,84
	18.159,48
	29.973,80
	48.133,28
	

	
	 3.2.2 
	 92760 
	SINAPI
	ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
	KG
	          403,80 
	13,26
	3,56
	13,00
	16,56
	1.437,53
	5.249,40
	6.686,93
	

	
	 3.2.3 
	 92761 
	SINAPI
	ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
	KG
	           143,50 
	12,56
	2,32
	13,36
	15,68
	332,92
	1.917,16
	2.250,08
	

	
	 3.2.4 
	 92762 
	SINAPI
	ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
	KG
	           541,90 
	11,30
	1,54
	12,58
	14,12
	834,53
	6.817,10
	7.651,63
	

	
	 3.2.5 
	 92763 
	SINAPI
	ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
	KG
	          525,50 
	9,53
	0,99
	10,91
	11,90
	520,25
	5.733,21
	6.253,45
	

	
	 3.2.6 
	 92764 
	SINAPI
	ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
	KG
	          360,30 
	9,26
	0,70
	10,86
	11,56
	252,21
	3.912,86
	4.165,07
	

	
	 3.2.7 
	 92759 
	SINAPI
	ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
	KG
	          432,20 
	13,85
	5,32
	11,98
	17,30
	2.299,30
	5.177,76
	7.477,06
	

	
	 3.2.8 
	 CPU2283 
	Próprio
	CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=30 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
	m³
	              30,10 
	681,24
	50,73
	800,00
	850,73
	1.526,97
	24.080,00
	25.606,97
	

	
	 3.2.9 
	CPU7189
	ORSE
	CONTROLE TECNOLOGICO DE CONCRETOS COM MOLDAGEM CORPOS DE PROVA DISTÂNCIA 30 KM
	un
	                2,00 
	710,22
	0,00
	886,92
	886,92
	0,00
	1.773,84
	1.773,84
	

	
	 3.3 
	
	
	LAJES
	
	
	
	
	
	
	
	
	106.152,84
	

	
	 3.3.1 
	 92515 
	SINAPI
	MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020
	m²
	             56,60 
	87,32
	33,61
	75,44
	109,05
	1.902,33
	4.269,90
	6.172,23
	

	
	 3.3.2 
	 92768 
	SINAPI
	ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
	KG
	          395,60 
	13,29
	4,57
	12,03
	16,60
	1.807,89
	4.759,07
	6.566,96
	

	
	 3.3.3 
	 92769 
	SINAPI
	ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
	KG
	           213,20 
	12,76
	2,93
	13,00
	15,93
	624,68
	2.771,60
	3.396,28
	

	
	 3.3.4 
	 92770 
	SINAPI
	ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
	KG
	          202,80 
	12,12
	1,82
	13,31
	15,13
	369,10
	2.699,27
	3.068,36
	

	
	 3.3.5 
	 92771 
	SINAPI
	ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
	KG
	              12,30 
	10,90
	1,11
	12,50
	13,61
	13,65
	153,75
	167,40
	

	
	 3.3.6 
	 CPU2283 
	Próprio
	CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=30 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
	m³
	             32,80 
	681,24
	50,73
	800,00
	850,73
	1.663,94
	26.240,00
	27.903,94
	

	
	 3.3.7 
	CPU7189
	ORSE
	CONTROLE TECNOLOGICO DE CONCRETOS COM MOLDAGEM CORPOS DE PROVA DISTÂNCIA 30 KM
	un
	                2,00 
	710,22
	0,00
	886,92
	886,92
	0,00
	1.773,84
	1.773,84
	

	
	 3.3.8 
	 CPU2101 
	Próprio
	Laje pré-fabricada unidirecional em viga treliçada/lajota em EPS LT 12 (8 + 4), exceto capa de concreto
	m²
	             93,94 
	72,89
	33,00
	58,25
	91,25
	3.100,02
	5.472,01
	8.572,03
	

	
	 3.3.9 
	 CPU2100 
	Próprio
	Laje pré-fabricada unidirecional em viga treliçada/lajota em EPS LT 16 (12 + 4), exceto capa de concreto
	m²
	          358,88 
	97,35
	33,00
	88,57
	121,57
	11.843,04
	31.786,00
	43.629,04
	

	
	 3.3.10 
	 CPU2102 
	Próprio
	Laje pré-fabricada unidirecional em viga treliçada/lajota em EPS LT 20 (16 + 4), exceto capa de concreto
	m²
	              28,18 
	139,32
	36,00
	137,98
	173,98
	1.014,48
	3.888,28
	4.902,76
	

	
	 3.4 
	
	
	BASE RESERVATÓRIO
	
	
	
	
	
	
	
	
	2.141,63
	

	
	 3.4.1 
	 97103 
	SINAPI
	EXECUÇÃO DE RADIER, ESPESSURA DE 20 CM, FCK = 30 MPA, COM USO DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_09/2021
	m²
	                6,25 
	274,39
	34,83
	307,83
	342,66
	217,69
	1.923,94
	2.141,63
	

	
	4
	
	
	ALVENARIA, VEDAÇÕES E DIVISÓRIAS
	
	
	
	
	
	
	
	
	82.321,48
	

	
	 4.1 
	
	
	ALVENARIA DE VEDAÇÃO
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 4.1.1 
	 103322 
	SINAPI
	ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021
	m²
	              12,85 
	54,40
	25,43
	42,51
	67,94
	326,78
	546,25
	873,03
	

	
	 4.1.2 
	 103324 
	SINAPI
	ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021
	m²
	           713,84 
	75,54
	36,49
	54,10
	90,59
	26.048,02
	38.618,74
	64.666,77
	

	
	 4.1.3 
	 10783 
	ORSE
	Cobogo de cimento (elemento vazado, circular), 30 x 30 x 5cm, assentado com argamassa de cimento e areia
	m²
	           120,96 
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 4.1.4 
	 93191 
	SINAPI
	VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024
	M
	           103,50 
	71,57
	23,79
	65,59
	89,38
	2.462,27
	6.788,57
	9.250,83
	

	
	 4.1.5 
	 93199 
	SINAPI
	CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024
	M
	             69,20 
	51,61
	16,13
	48,32
	64,45
	1.116,20
	3.343,74
	4.459,94
	

	
	 4.1.6 
	 93201 
	SINAPI
	FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ARGAMASSA APLICADA COM COLHER. AF_03/2016
	M
	           389,71 
	6,31
	5,51
	2,37
	7,88
	2.147,30
	923,61
	3.070,91
	

	
	 4.2 
	
	
	DRYWALL
	
	
	
	
	
	
	
	
	70.353,31
	

	
	 4.2.1 
	 96359 
	SINAPI
	PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, USO INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, COM VÃOS. AF_07/2023_PS
	m²
	             36,94 
	116,62
	7,38
	138,25
	145,63
	272,62
	5.106,96
	5.379,57
	

	
	 4.2.2 
	 CPU1942 
	Próprio
	PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO RU PARA DRYWALL, USO INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, COM VÃOS. AF_07/2023_PS
	m²
	           180,09 
	131,16
	27,20
	136,60
	163,80
	4.898,45
	24.600,29
	29.498,74
	

	
	 4.2.3 
	 CPU2285 
	Próprio
	PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO ST PARA DRYWALL COM ISOLAMENTO ACUSTICO, USO INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, COM VÃOS.
	m²
	             84,45 
	181,87
	6,00
	221,12
	227,12
	506,70
	18.673,58
	19.180,28
	

	
	 4.2.4 
	 CPU2286 
	Próprio
	PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO RU PARA DRYWALL COM ISOLAMENTO ACUSTICO, USO INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, COM VÃOS.
	m²
	             66,04 
	197,58
	27,20
	219,54
	246,74
	1.796,29
	14.498,42
	16.294,71
	

	
	 4.3 
	
	
	DIVISÓRIAS
	
	
	
	
	
	
	
	
	62,77
	

	
	 4.3.1 
	 102257 
	SINAPI
	DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM PAINEL DE GRANILITE, ESP = 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE FERRAGENS. AF_01/2021
	m²
	                 0,15 
	335,07
	104,15
	314,29
	418,44
	15,62
	47,14
	62,77
	

	
	5
	
	
	COBERTURA
	
	
	
	
	
	
	
	
	29.765,38
	

	
	 5.1 
	
	
	ESTRUTURA
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 5.1.1 
	 100776 
	SINAPI
	ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA
	KG
	           391,46 
	24,58
	1,75
	28,95
	30,70
	685,05
	11.332,67
	12.017,72
	

	
	 5.1.2 
	 100383 
	SINAPI
	FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PONTALETES DE MADEIRA NÃO APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO OU PLÁSTICA EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
	m²
	           359,41 
	20,80
	6,38
	19,59
	25,97
	2.293,04
	7.040,84
	9.333,88
	

	
	 5.1.3 
	 92543 
	SINAPI
	TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
	m²
	           359,41 
	18,75
	5,34
	18,07
	23,41
	1.919,25
	6.494,54
	8.413,79
	

	
	 5.2 
	
	
	TELHAMENTO
	
	
	
	
	
	
	
	
	28.667,01
	

	
	 5.2.1 
	 94207 
	SINAPI
	TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
	m²
	           359,41 
	45,00
	7,16
	49,04
	56,20
	2.573,38
	17.625,47
	20.198,84
	

	
	 5.2.2 
	CPU13060
	ORSE
	COBERTURA EM CHAPA POLICARBONATO ALVEOLAR 10mm
	m²
	              31,60 
	214,59
	26,00
	241,98
	267,98
	821,60
	7.646,57
	8.468,17
	

	
	 5.3 
	
	
	COMPLEMENTOS
	
	
	
	
	
	
	
	
	23.997,41
	

	
	 5.3.1 
	 94229 
	SINAPI
	CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
	M
	             76,00 
	187,23
	31,01
	202,81
	233,82
	2.356,76
	15.413,56
	17.770,32
	

	
	 5.3.2 
	 94231 
	SINAPI
	RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
	M
	             49,85 
	57,38
	9,12
	62,54
	71,66
	454,63
	3.117,62
	3.572,25
	

	
	 5.3.3 
	 94451 
	SINAPI
	CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ESTRUTURAL E = 6 MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019
	M
	             24,55 
	86,60
	3,62
	104,52
	108,14
	88,87
	2.565,97
	2.654,84
	

	
	6
	
	
	IMPERMEABILIZAÇÃO
	
	
	
	
	
	
	
	
	14.403,48
	

	
	 6.1 
	 98556 
	SINAPI
	IMPERMEABILIZIMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA, 4 DEMÃOS, REFORÇADA COM VÉU DE POLIÉSTER (MAV). AF_09/2023
	m²
	           155,67 
	59,56
	35,18
	39,20
	74,38
	5.476,47
	6.102,26
	11.578,73
	

	
	 6.2 
	 98555 
	SINAPI
	IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023
	m²
	              73,18 
	30,91
	21,50
	17,10
	38,60
	1.573,37
	1.251,38
	2.824,75
	

	
	7
	
	
	ESQUADRIAS
	
	
	
	
	
	
	
	
	60.284,42
	

	
	 7.1 
	
	
	ESQUADRIAS DE MADEIRA
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 7.1.1 
	
	
	PORTAS DE MADEIRA
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 7.1.1.1 
	 90844 
	SINAPI
	KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
	UN
	              12,00 
	1.429,65
	316,21
	1.469,14
	1.785,35
	3.794,52
	17.629,68
	21.424,20
	

	
	 7.1.1.2 
	 90843 
	SINAPI
	KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
	UN
	              10,00 
	1.329,90
	310,56
	1.350,22
	1.660,78
	3.105,60
	13.502,20
	16.607,80
	

	
	 7.1.1.3 
	CPU8837
	Próprio
	PORTA COMPLETA MADEIRA 1 FL.1,20x2,10m-INTERNA
	UN
	                 1,00 
	1.061,99
	125,00
	1.201,21
	1.326,21
	125,00
	1.201,21
	1.326,21
	

	
	 7.1.1.4 
	CPU8204
	Próprio
	PORTA LISA DE CORRER SUSPENSA EM MADEIRA COM BATENTE
	m²
	              14,39 
	760,60
	96,00
	853,84
	949,84
	1.381,44
	12.286,76
	13.668,20
	

	
	 7.1.1.5 
	 CPU2425 
	Próprio
	PORTA DE MADEIRA COM VIDRO, 2 FOLHAS, ABERTURA DE GIRO COM ACABAMENTO EM PINTURA BRANCA
	UN
	                 1,00 
	1.449,08
	102,00
	1.707,61
	1.809,61
	102,00
	1.707,61
	1.809,61
	

	
	 7.1.1.6 
	8106
	ORSE
	PORTA COMPLETA MADEIRA 2 FL.1,60x2,10m LISA FER.VAI-E-VEM
	UN
	                2,00 
	2.181,45
	146,00
	2.578,20
	2.724,20
	292,00
	5.156,40
	5.448,40
	

	
	 7.2 
	
	
	ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO
	
	
	
	
	
	
	
	
	31.306,04
	

	
	 7.2.1 
	
	
	PORTAS DE ALUMÍNIO
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 7.2.1.1 
	 91338 
	SINAPI
	PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
	m²
	                9,87 
	1.111,09
	14,31
	1.373,22
	1.387,53
	141,24
	13.553,68
	13.694,92
	

	
	 7.2.1.2 
	91338
	SINAPI
	PORTA VENEZIANA DE ABRIR EM ALUMÍNIO, SOB MEDIDA
	m²
	                6,93 
	786,17
	13,00
	968,77
	981,77
	90,09
	6.713,58
	6.803,67
	

	
	 7.2.1.3 
	11947
	ORSE
	PORTA DE ALUMINIO ANODIZADO AO NATURAL,EM 2 FOLHAS DE ABRIR, TENDO 1 CONTRAPINAZIO DIVIDINDO A ESQUADRIA EM 2 VAZIOS PARA VIDRO,EM PERFIS SERIE 25,EXCLUSIVE FECHADURA.FORNECIMENTO E COLOCACAO
	m²
	             20,28 
	312,05
	20,00
	369,69
	389,69
	405,60
	7.497,31
	7.902,91
	

	
	 7.2.1.4 
	11955
	ORSE
	PORTAO DE CORRER EM ALUMINIO PINTURA ELETROSTATICA BRANCA
	m²
	                4,70 
	336,67
	21,00
	399,43
	420,43
	98,70
	1.877,32
	1.976,02
	

	
	 7.2.1.5 
	11956
	SINAPI
	PORTA ALUMINIO ANODIZADO NATURAL 1 FOLHA DE ABRIR
	m²
	                2,52 
	292,05
	20,00
	348,46
	368,46
	50,40
	878,12
	928,52
	

	
	 7.2.2 
	
	
	JANELAS DE ALUMÍNIO
	
	
	
	
	
	
	
	
	52.703,73
	

	
	 7.2.2.1 
	 94569 
	SINAPI
	JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
	m²
	             25,64 
	870,43
	40,59
	1.046,41
	1.087,00
	1.040,73
	26.829,95
	27.870,68
	

	
	 7.2.2.2 
	 100674 
	SINAPI
	JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
	m²
	                 1,35 
	1.010,90
	29,80
	1.232,62
	1.262,42
	40,23
	1.664,04
	1.704,27
	

	
	 7.2.2.3 
	 94573 
	SINAPI
	JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
	m²
	             35,67 
	519,22
	12,53
	635,88
	648,41
	446,95
	22.681,84
	23.128,78
	

	
	 7.3 
	
	
	ESQUADRIAS METÁLICAS
	
	
	
	
	
	
	
	
	22.211,27
	

	
	 7.3.1 
	
	
	PORTAS METÁLICAS
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 7.3.1.1 
	 12098 
	ORSE
	Porta corta fogo, de abrir, 02 folhas, em chapa de aço galvanizado nº24, batente em chapa nº18, classe 90, isolante em manta cerâmica incombustível e=5cm,dobradiças tipo helicoidal em aço 1010/1020, e fechadura reversível sem chave
	m²
	                 3,15 
	650,15
	43,00
	768,92
	811,92
	135,45
	2.422,10
	2.557,55
	

	
	 7.4 
	
	
	ACESSÓRIOS
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 7.4.1 
	9733
	ORSE
	PUXADOR DUPLO EM AÇO INOXIDÁVEL, PARA PORTA DE MADEIRA, ALUMÍNIO OU VIDRO, DE 350 MM
	un
	                7,00 
	252,77
	4,43
	311,23
	315,66
	31,01
	2.178,61
	2.209,62
	

	
	 7.4.2 
	 13110 
	ORSE
	Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox, l=40cm, d=1 1/4", Jackwal ou similar
	un
	                7,00 
	111,77
	4,43
	135,15
	139,58
	31,01
	946,05
	977,06
	

	
	 7.4.3 
	36888
	SINAPI
	ALIZAR ALUMINIO PINTURA ELETROSTATICA BRANCA
	M
	          233,34 
	34,83
	0,00
	43,50
	43,50
	0,00
	10.150,29
	10.150,29
	

	
	 7.4.4 
	11561
	SINAPI
	MOLA AEREA COM CALHA/BRACO DESLIZANTE
	UN
	                4,00 
	250,70
	0,00
	313,07
	313,07
	0,00
	1.252,28
	1.252,28
	

	
	 7.4.5 
	3080
	SINAPI
	FECHADURA COM MAÇANETA TIPO ALAVANCA EM AÇO INOXIDÁVEL, PARA PORTA EXTERNA
	un
	             23,00 
	89,64
	0,00
	111,94
	111,94
	0,00
	2.574,62
	2.574,62
	

	
	 7.4.6 
	 100709 
	SINAPI
	DOBRADIÇA EM AÇO/FERRO, 3" X 21/2", E=1,9 A 2MM, SEN ANEL, CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS. AF_12/2019
	UN
	             37,00 
	50,80
	35,35
	28,09
	63,44
	1.307,95
	1.039,33
	2.347,28
	

	
	 7.4.7 
	1623
	ORSE
	GUICHE COM REQUADRO EM MADEIRA DE LEI - VASADO
	m²
	                0,45 
	253,70
	0,00
	316,82
	316,82
	0,00
	142,57
	142,57
	

	
	8
	
	
	REVESTIMENTO DE PAREDE
	
	
	
	
	
	
	
	
	68.431,32
	

	
	 8.1 
	
	
	REVESTIMENTO ARGAMASSADO
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 8.1.1 
	 87905 
	SINAPI
	CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022
	m²
	      1.453,38 
	7,67
	6,84
	2,73
	9,57
	9.941,12
	3.967,73
	13.908,85
	

	
	 8.1.2 
	 104958 
	SINAPI
	MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024
	m²
	       1.375,61 
	22,08
	15,14
	12,44
	27,58
	20.826,74
	17.112,59
	37.939,32
	

	
	 8.1.3 
	 87553 
	SINAPI
	EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024
	m²
	             77,77 
	21,49
	14,45
	12,39
	26,84
	1.123,78
	963,57
	2.087,35
	

	
	 8.2 
	
	
	REVESTIMENTO CERÂMICO
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 8.2.1 
	 104611 
	SINAPI
	REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE
	m²
	            110,00 
	105,52
	28,59
	103,19
	131,78
	3.144,90
	11.350,90
	14.495,80
	

	
	9
	
	
	REVESTIMENTO DE PISO INTERNO
	
	
	
	
	
	
	
	
	105.435,17
	

	
	 9.1 
	
	
	REVESTIMENTO ARGAMASSADO
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 9.1.1 
	 94995 
	SINAPI
	EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022
	m²
	          393,44 
	96,55
	11,25
	109,32
	120,57
	4.426,20
	43.010,86
	47.437,06
	

	
	 9.1.2 
	 2180 
	ORSE
	Regularização de base para revest. de pisos com arg. traço t4, esp. média = 2,5cm
	m²
	          393,44 
	26,71
	9,65
	23,71
	33,36
	3.796,70
	9.328,46
	13.125,16
	

	
	 9.2 
	
	
	GRANILITE
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 9.2.1 
	 10168 
	ORSE
	Piso alta resistencia, colorido, e=10mm, aplicado com juntas, polido até o esmeril 400 e encerado
	m²
	          393,44 
	77,80
	0,00
	97,16
	97,16
	0,00
	38.226,63
	38.226,63
	

	
	 9.3 
	
	
	RODAPÉ
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 9.3.1 
	 11233 
	ORSE
	Rodapé alta resistência, h = 10 cm, meia-cana
	m
	          260,64 
	20,42
	0,00
	25,50
	25,50
	0,00
	6.646,32
	6.646,32
	

	
	10
	
	
	REVESTIMENTO DE PISO EXTERNO
	
	
	
	
	
	
	
	
	19.769,86
	

	
	 10.1 
	
	
	REVESTIMENTO ARGAMASSADO
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 10.1.1 
	 94995 
	SINAPI
	EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022
	m²
	           163,97 
	96,55
	11,25
	109,32
	120,57
	1.844,66
	17.925,20
	19.769,86
	

	
	11
	
	
	REVESTIMENTO DE TETO
	
	
	
	
	
	
	
	
	35.575,90
	

	
	 11.1 
	
	
	REVESTIMENTO ARGAMASSADO
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 11.1.1 
	 87885 
	SINAPI
	CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 KG. AF_10/2022
	m²
	                4,24 
	9,31
	1,70
	9,93
	11,63
	7,21
	42,10
	49,31
	

	
	 11.1.2 
	 90408 
	SINAPI
	MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024
	m²
	                4,24 
	30,36
	24,59
	13,32
	37,91
	104,26
	56,48
	160,74
	

	
	 11.2 
	
	
	FORRO
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 11.2.1 
	 96114 
	SINAPI
	FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS
	m²
	           340,81 
	83,10
	13,46
	90,31
	103,77
	4.587,30
	30.778,55
	35.365,85
	

	
	12
	
	
	PINTURA
	
	
	
	
	
	
	
	
	73.044,25
	

	
	 12.1 
	
	
	PAREDES
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 12.1.1 
	 88485 
	SINAPI
	FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023
	m²
	     2.078,46 
	3,46
	2,40
	1,92
	4,32
	4.988,30
	3.990,64
	8.978,95
	

	
	 12.1.2 
	 88495 
	SINAPI
	EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023
	m²
	       1.351,77 
	11,36
	8,87
	5,32
	14,19
	11.990,20
	7.191,42
	19.181,62
	

	
	 12.1.3 
	 104641 
	SINAPI
	PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
	m²
	       1.351,77 
	9,16
	5,88
	5,56
	11,44
	7.948,41
	7.515,84
	15.464,25
	

	
	 12.1.4 
	 95305 
	SINAPI
	TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023
	m²
	          726,69 
	14,01
	5,58
	11,91
	17,49
	4.054,93
	8.654,88
	12.709,81
	

	
	 12.2 
	
	
	TETO
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 12.2.1 
	 88494 
	SINAPI
	EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023
	m²
	           340,81 
	19,99
	18,24
	6,72
	24,96
	6.216,37
	2.290,24
	8.506,62
	

	
	 12.2.2 
	 104639 
	SINAPI
	PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
	m²
	           340,81 
	11,30
	8,19
	5,92
	14,11
	2.791,23
	2.017,60
	4.808,83
	

	
	 12.3 
	
	
	ESQUADRIAS
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 12.3.1 
	 102197 
	SINAPI
	PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO BRANCO EM MADEIRA. AF_01/2021
	m²
	             59,06 
	29,62
	7,94
	29,05
	36,99
	468,94
	1.715,69
	2.184,63
	

	
	 12.3.2 
	 102219 
	SINAPI
	PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021
	m²
	             59,06 
	16,40
	10,76
	9,72
	20,48
	635,49
	574,06
	1.209,55
	

	
	13
	
	
	MARMORARIA
	
	
	
	
	
	
	
	
	11.261,66
	

	
	 13.1 
	 12492 
	ORSE
	Tampo/bancada em granito branco siena, e=2cm
	m²
	              13,42 
	671,98
	17,71
	821,46
	839,17
	237,67
	11.023,99
	11.261,66
	

	
	14
	
	
	LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS
	
	
	
	
	
	
	
	
	67.758,04
	

	
	 14.1 
	
	
	EQUIPAMENTOS
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 14.1.1 
	 100860 
	SINAPI
	CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
	UN
	                2,00 
	101,43
	16,92
	109,74
	126,66
	33,84
	219,48
	253,32
	

	
	 14.2 
	
	
	LOUÇAS
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 14.2.1 
	 86932 
	SINAPI
	VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2  X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
	UN
	                6,00 
	570,89
	39,84
	673,09
	712,93
	239,04
	4.038,54
	4.277,58
	

	
	 14.2.2 
	 44.01.040 
	CPOS/CDHU
	BACIA SIFONADA COM CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA E TAMPA - INFANTIL
	un
	                 1,00 
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 14.2.3 
	 86939 
	SINAPI
	LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
	UN
	              13,00 
	466,32
	54,51
	527,83
	582,34
	708,63
	6.861,79
	7.570,42
	

	
	 14.2.4 
	 86919 
	SINAPI
	TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA METÁLICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
	UN
	                 1,00 
	984,40
	86,22
	1.143,10
	1.229,32
	86,22
	1.143,10
	1.229,32
	

	
	 14.2.5 
	7350
	ORSE
	LAVATÓRIO DE CANTO REF. L101 DECA OU EQUIVALENTE, INCLUSIVE VÁLVULA, SIFÃO E ENGATES CROMADOS, EXCLUSIVE TORNEIRA
	und
	                 1,00 
	481,54
	35,24
	566,11
	601,35
	35,24
	566,11
	601,35
	

	
	 14.2.6 
	 86901 
	SINAPI
	CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
	UN
	                3,00 
	153,07
	30,12
	161,03
	191,15
	90,36
	483,09
	573,45
	

	
	 14.2.7 
	2918
	ORSE
	CUBA DE LOUÇA DE EMBUTIR REDONDA
	un
	                6,00 
	139,81
	0,00
	174,59
	174,59
	0,00
	1.047,54
	1.047,54
	

	
	 14.3 
	
	
	METAIS E ACESSÓRIOS
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 14.3.1 
	CPU8365
	ORSE
	TAMPO/BANCADA EM CONCRETO ARMADO, REVESTIDO EM AÇO INOXIDÁVEL FOSCO POLIDO
	m²
	                 7,14 
	2.293,80
	71,24
	2.793,26
	2.864,50
	508,65
	19.943,88
	20.452,53
	

	
	 14.3.2 
	 13262 
	ORSE
	Funil Expurgo Hospitalar de aço inox 304  290x300mm e= 0,8mm Sem mesa para embutir - Mirnox ou similar
	un
	                 1,00 
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 14.3.3 
	 86900 
	SINAPI
	CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
	UN
	                6,00 
	250,59
	17,01
	295,93
	312,94
	102,06
	1.775,58
	1.877,64
	

	
	 14.3.4 
	 86913 
	SINAPI
	TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
	UN
	                5,00 
	80,76
	5,78
	95,07
	100,85
	28,90
	475,35
	504,25
	

	
	 14.3.5 
	86909
	ORSE
	TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL DE MESA,1/2" OU 3/4" PARA PIA COZ, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
	un
	                2,00 
	207,90
	6,22
	253,24
	259,46
	12,44
	506,48
	518,92
	

	
	 14.3.6 
	4392
	ORSE
	TORNEIRA MISTURADOR CLÍNICA DE MESA COM AREJADOR ARTICULADO, ACIONAMENTO COTOVELO
	UN
	                6,00 
	790,23
	10,79
	976,05
	986,84
	64,74
	5.856,30
	5.921,04
	

	
	 14.3.7 
	 9676 
	ORSE
	Torneira de mesa com fechamento automático, linha Decamatic Eco, ref.1173.C, DECA ou similar
	un
	             22,00 
	264,83
	10,79
	319,93
	330,72
	237,38
	7.038,46
	7.275,84
	

	
	 14.3.8 
	 11747 
	ORSE
	Torneira para lavatório, de mesa, cromada, bica alta, ref.: Flex Plus, 1198 C21, da DECA ou similar, inclusive furo para instalação em bancada
	un
	                 1,00 
	325,21
	10,79
	395,34
	406,13
	10,79
	395,34
	406,13
	

	
	 14.3.9 
	 9503 
	ORSE
	Ducha higiênica com registro, linha Dream, ref. 1984.C87.ACT.CR, da DECA ou similar
	un
	                6,00 
	812,97
	6,72
	1.008,52
	1.015,24
	40,32
	6.051,12
	6.091,44
	

	
	 14.3.10 
	 13113 
	ORSE
	Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox, l=80cm, d=1 1/4", Jackwal ou similar
	un
	                8,00 
	221,77
	4,43
	272,52
	276,95
	35,44
	2.180,16
	2.215,60
	

	
	 14.3.11 
	 13110 
	ORSE
	Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox, l=40cm, d=1 1/4", Jackwal ou similar
	un
	                8,00 
	111,77
	4,43
	135,16
	139,59
	35,44
	1.081,28
	1.116,72
	

	
	 14.3.12 
	 100867 
	SINAPI
	BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM,  FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
	UN
	                4,00 
	441,02
	35,95
	514,79
	550,74
	143,80
	2.059,16
	2.202,96
	

	
	 14.3.13 
	 CPU2105 
	Próprio
	RALO SECO PVC QUADRADO 15x15 COM GRELHA
	UN
	              19,00 
	124,45
	50,47
	104,94
	155,41
	958,93
	1.993,86
	2.952,79
	

	
	 14.3.14 
	11211
	ORSE
	ESTACAO DE CHAMADA DE LEITO,COM INTERRUPTOR DE EMBUTIR COM C OMANDOS DE CHAMADAS,EMERGENCIA E PRESENCA,FIXADA SOBRE CAIXA 4"X4" EMBUTIDA NA PAREDE.FORNECIMENTO E COLOCACAO
	UN
	                4,00 
	133,97
	23,50
	143,80
	167,30
	94,00
	575,20
	669,20
	

	
	15
	
	
	INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS
	
	
	
	
	
	
	
	
	105.639,74
	

	
	 15.1 
	
	
	HIDRÁULICA
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 15.1.1 
	97430
	SINAPI
	ACOPLAMENTO RANHURADO EM FERRO FUNDIDO DN 60,3mm 2""
	UN
	                 1,00 
	35,65
	16,22
	28,30
	44,52
	16,22
	28,30
	44,52
	

	
	 15.1.2 
	 103039 
	SINAPI
	REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM VOLANTE, 1 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
	UN
	                 1,00 
	93,24
	14,55
	101,89
	116,44
	14,55
	101,89
	116,44
	

	
	 15.1.3 
	 94492 
	SINAPI
	REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  50 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
	UN
	                 1,00 
	86,65
	6,26
	101,95
	108,21
	6,26
	101,95
	108,21
	

	
	 15.1.4 
	 94681 
	SINAPI
	CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 60 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016
	UN
	                 1,00 
	47,18
	10,43
	48,49
	58,92
	10,43
	48,49
	58,92
	

	
	 15.1.5 
	 94662 
	SINAPI
	ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 1 1/2 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016
	UN
	                3,00 
	10,50
	5,16
	7,95
	13,11
	15,48
	23,85
	39,33
	

	
	 15.1.6 
	 103986 
	SINAPI
	CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	              17,00 
	26,93
	12,66
	20,97
	33,63
	215,22
	356,49
	571,71
	

	
	 15.1.7 
	 103979 
	SINAPI
	TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	M
	             54,40 
	29,04
	14,79
	21,48
	36,27
	804,58
	1.168,51
	1.973,09
	

	
	 15.1.8 
	105135
	SINAPI
	HIDRÔMETRO EM BRONZE, DIÂMETRO DE 40 MM (1 1/2´)
	cj
	                 1,00 
	1.450,36
	34,00
	1.777,21
	1.811,21
	34,00
	1.777,21
	1.811,21
	

	
	 15.1.9 
	 89353 
	SINAPI
	REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
	UN
	                 1,00 
	47,71
	6,09
	53,49
	59,58
	6,09
	53,49
	59,58
	

	
	 15.1.10 
	 94794 
	SINAPI
	REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
	UN
	                 1,00 
	201,84
	20,68
	231,38
	252,06
	20,68
	231,38
	252,06
	

	
	 15.1.11 
	 89987 
	SINAPI
	REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
	UN
	             24,00 
	113,91
	12,23
	130,03
	142,26
	293,52
	3.120,72
	3.414,24
	

	
	 15.1.12 
	 89985 
	SINAPI
	REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
	UN
	                2,00 
	108,04
	12,23
	122,69
	134,92
	24,46
	245,38
	269,84
	

	
	 15.1.13 
	 92365 
	SINAPI
	TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, DN 40 (1 1/2"), CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
	M
	                2,00 
	58,74
	10,71
	62,64
	73,35
	21,42
	125,28
	146,70
	

	
	 15.1.14 
	 92336 
	SINAPI
	TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO RANHURADA, DN 65 (2 1/2"), INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
	M
	                 1,00 
	103,20
	16,91
	111,97
	128,88
	16,91
	111,97
	128,88
	

	
	 15.1.15 
	 89373 
	SINAPI
	LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	                2,00 
	6,87
	5,21
	3,37
	8,58
	10,42
	6,74
	17,16
	

	
	 15.1.16 
	 89593 
	SINAPI
	LUVA COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 1.1/2 , INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	                2,00 
	24,17
	4,08
	26,10
	30,18
	8,16
	52,20
	60,36
	

	
	 15.1.17 
	 94656 
	SINAPI
	ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM X 3/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016
	UN
	             52,00 
	3,33
	2,11
	2,05
	4,16
	109,72
	106,60
	216,32
	

	
	 15.1.18 
	 104002 
	SINAPI
	ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 1.1/4", INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	                 1,00 
	16,93
	7,22
	13,92
	21,14
	7,22
	13,92
	21,14
	

	
	 15.1.19 
	 103948 
	SINAPI
	BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	                3,00 
	7,59
	6,14
	3,33
	9,47
	18,42
	9,99
	28,41
	

	
	 15.1.20 
	 103966 
	SINAPI
	BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 25 MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	                 1,00 
	9,40
	3,63
	8,10
	11,73
	3,63
	8,10
	11,73
	

	
	 15.1.21 
	 104003 
	SINAPI
	BUCHA DE REDUÇÃO , LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 32 MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	                 1,00 
	14,19
	7,22
	10,50
	17,72
	7,22
	10,50
	17,72
	

	
	 15.1.22 
	 89490 
	SINAPI
	CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	                 1,00 
	6,94
	3,91
	4,76
	8,67
	3,91
	4,76
	8,67
	

	
	 15.1.23 
	 89489 
	SINAPI
	CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	              81,00 
	7,48
	3,91
	5,43
	9,34
	316,71
	439,83
	756,54
	

	
	 15.1.24 
	 89384 
	SINAPI
	CURVA DE TRANSPOSIÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	                 1,00 
	12,70
	5,58
	10,28
	15,86
	5,58
	10,28
	15,86
	

	
	 15.1.25 
	 89530 
	SINAPI
	LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	             25,00 
	15,83
	2,60
	17,17
	19,77
	65,00
	429,25
	494,25
	

	
	 15.1.26 
	 89577 
	SINAPI
	LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	                 1,00 
	35,76
	4,70
	39,96
	44,66
	4,70
	39,96
	44,66
	

	
	 15.1.27 
	 89356 
	SINAPI
	TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	M
	          298,60 
	22,50
	20,99
	7,11
	28,10
	6.267,61
	2.123,05
	8.390,66
	

	
	 15.1.28 
	 89357 
	SINAPI
	TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	M
	              31,40 
	31,07
	25,04
	13,76
	38,80
	786,26
	432,06
	1.218,32
	

	
	 15.1.29 
	 89448 
	SINAPI
	TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	M
	                 0,10 
	16,28
	1,56
	18,77
	20,33
	0,16
	1,88
	2,03
	

	
	 15.1.30 
	 89869 
	SINAPI
	TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022
	UN
	             37,00 
	9,83
	8,15
	4,12
	12,27
	301,55
	152,44
	453,99
	

	
	 15.1.31 
	 94690 
	SINAPI
	TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016
	UN
	                 1,00 
	10,79
	5,53
	7,94
	13,47
	5,53
	7,94
	13,47
	

	
	 15.1.32 
	 104008 
	SINAPI
	TE DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 32 MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	                2,00 
	30,66
	14,42
	23,86
	38,28
	28,84
	47,72
	76,56
	

	
	 15.1.33 
	 89400 
	SINAPI
	TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	              15,00 
	19,31
	12,28
	11,84
	24,12
	184,20
	177,60
	361,80
	

	
	 15.1.34 
	 89627 
	SINAPI
	TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	                 1,00 
	19,50
	7,28
	17,07
	24,35
	7,28
	17,07
	24,35
	

	
	 15.1.35 
	 89366 
	SINAPI
	JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	                8,00 
	15,85
	7,84
	11,95
	19,79
	62,72
	95,60
	158,32
	

	
	 15.1.36 
	 90373 
	SINAPI
	JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	             49,00 
	12,61
	7,26
	8,49
	15,75
	355,74
	416,01
	771,75
	

	
	 15.1.37 
	 CPU2194 
	Próprio
	PRESSURIZADOR DE ÁGUA MAX PRESS 270 VF MONOFASICO 220V
	UN
	                 1,00 
	13.137,44
	250,60
	16.155,43
	16.406,03
	250,60
	16.155,43
	16.406,03
	

	
	 15.1.38 
	 48.02.008 
	CPOS/CDHU
	RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO - CAPACIDADE DE 15.000 LITROS
	un
	                 1,00 
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 15.1.39 
	 89415 
	SINAPI
	CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	                8,00 
	15,73
	8,94
	10,70
	19,64
	71,52
	85,60
	157,12
	

	
	 15.1.40 
	 12882 
	ORSE
	Pressurizador até 12mca/160w/220v
	Un
	                 1,00 
	906,44
	16,51
	1.115,45
	1.131,96
	16,51
	1.115,45
	1.131,96
	

	
	 15.1.41 
	6801
	ORSE
	RESERVATÓRIO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (CISTERNA) COM ANTIOXIDANTE E PROTEÇÃO CONTRA RAIOS ULTRAVIOLETA (UV) - CAPACIDADE DE 5.000 LITROS
	cj
	                 1,00 
	3.699,00
	0,00
	4.619,31
	4.619,31
	0,00
	4.619,31
	4.619,31
	

	
	 15.2 
	
	
	SANITÁRIA
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 15.2.1 
	 89707 
	SINAPI
	CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	                 1,00 
	49,10
	22,04
	39,27
	61,31
	22,04
	39,27
	61,31
	

	
	 15.2.2 
	 4883 
	ORSE
	Caixa de inspeção  0.60 x 0.60 x 0.60m
	un
	                4,00 
	643,93
	182,88
	621,26
	804,14
	731,52
	2.485,04
	3.216,56
	

	
	 15.2.3 
	 104328 
	SINAPI
	CAIXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRADA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	              17,00 
	71,90
	23,35
	66,44
	89,79
	396,95
	1.129,48
	1.526,43
	

	
	 15.2.4 
	 89708 
	SINAPI
	CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	                 1,00 
	106,50
	26,40
	106,60
	133,00
	26,40
	106,60
	133,00
	

	
	 15.2.5 
	 89709 
	SINAPI
	RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	                3,00 
	21,24
	9,10
	17,42
	26,52
	27,30
	52,26
	79,56
	

	
	 15.2.6 
	 86883 
	SINAPI
	SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
	UN
	             29,00 
	12,80
	3,21
	12,78
	15,99
	93,09
	370,62
	463,71
	

	
	 15.2.7 
	 86879 
	SINAPI
	VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
	UN
	             30,00 
	9,96
	4,68
	7,76
	12,44
	140,40
	232,80
	373,20
	

	
	 15.2.8 
	 104063 
	SINAPI
	CURVA LONGA, 45 GRAUS, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, DN 100 MM, PARA COLETOR PREDIAL DE ESGOTO. AF_06/2022
	UN
	              10,00 
	69,01
	7,58
	78,60
	86,18
	75,80
	786,00
	861,80
	

	
	 15.2.9 
	 89811 
	SINAPI
	CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022
	UN
	                8,00 
	43,84
	12,01
	42,73
	54,74
	96,08
	341,84
	437,92
	

	
	 15.2.10 
	 89728 
	SINAPI
	CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	             49,00 
	13,10
	7,02
	9,34
	16,36
	343,98
	457,66
	801,64
	

	
	 15.2.11 
	 89726 
	SINAPI
	JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	             25,00 
	10,29
	7,02
	5,83
	12,85
	175,50
	145,75
	321,25
	

	
	 15.2.12 
	 89732 
	SINAPI
	JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	             25,00 
	15,25
	7,63
	11,41
	19,04
	190,75
	285,25
	476,00
	

	
	 15.2.13 
	 89739 
	SINAPI
	JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	                3,00 
	23,11
	9,10
	19,76
	28,86
	27,30
	59,28
	86,58
	

	
	 15.2.14 
	 89731 
	SINAPI
	JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	             44,00 
	14,49
	7,63
	10,46
	18,09
	335,72
	460,24
	795,96
	

	
	 15.2.15 
	 89724 
	SINAPI
	JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	             29,00 
	10,05
	7,02
	5,53
	12,55
	203,58
	160,37
	363,95
	

	
	 15.2.16 
	 104345 
	SINAPI
	JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	               11,00 
	42,50
	12,84
	40,24
	53,08
	141,24
	442,64
	583,88
	

	
	 15.2.17 
	 89783 
	SINAPI
	JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	                6,00 
	14,69
	9,34
	9,00
	18,34
	56,04
	54,00
	110,04
	

	
	 15.2.18 
	 104350 
	SINAPI
	JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022
	UN
	                 1,00 
	29,71
	7,02
	30,08
	37,10
	7,02
	30,08
	37,10
	

	
	 15.2.19 
	 89795 
	SINAPI
	JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	                 1,00 
	40,53
	12,19
	38,43
	50,62
	12,19
	38,43
	50,62
	

	
	 15.2.20 
	 89549 
	SINAPI
	REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022
	UN
	                 1,00 
	18,85
	2,85
	20,69
	23,54
	2,85
	20,69
	23,54
	

	
	 15.2.21 
	90694
	SINAPI
	TUBO DE PVC RÍGIDO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA ESGOTO SÉRIE REFORÇADA ´R´, DN= 100 MM, INCLUSIVE CONEXÕES
	m
	           107,90 
	42,21
	2,71
	50,00
	52,71
	292,41
	5.395,00
	5.687,41
	

	
	 15.2.22 
	89509
	SINAPI
	TUBO DE PVC RÍGIDO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA ESGOTO SÉRIE REFORÇADA ´R´, DN= 50 MM, INCLUSIVE CONEXÕES
	m
	             40,60 
	22,58
	8,59
	19,61
	28,20
	348,75
	796,17
	1.144,92
	

	
	 15.2.23 
	89511
	SINAPI
	TUBO DE PVC RÍGIDO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA ESGOTO SÉRIE REFORÇADA ´R´, DN= 75 MM, INCLUSIVE CONEXÕES
	m
	             25,60 
	38,66
	13,31
	34,99
	48,30
	340,74
	895,74
	1.236,48
	

	
	 15.2.24 
	89508
	SINAPI
	TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN= 40 MM, (1 1/4´), INCLUSIVE CONEXÕES
	m
	             60,20 
	16,66
	6,73
	14,08
	20,81
	405,15
	847,62
	1.252,76
	

	
	 15.2.25 
	89711
	SINAPI
	TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO, PONTAS LISAS, SOLDÁVEL, LINHA ESGOTO SÉRIE NORMAL, DN= 40 MM, INCLUSIVE CONEXÕES
	m
	              17,40 
	20,68
	13,28
	12,55
	25,83
	231,07
	218,37
	449,44
	

	
	 15.2.26 
	CPU20068
	SINAPI
	TUBO DE PVC RÍGIDO, PONTAS LISAS, SOLDÁVEL, LINHA ESGOTO SÉRIE REFORÇADA ´R´, DN= 40 MM, INCLUSIVE CONEXÕES
	m
	             97,30 
	27,63
	17,12
	17,38
	34,50
	1.665,78
	1.691,07
	3.356,85
	

	
	 15.2.27 
	 89782 
	SINAPI
	TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	                 1,00 
	14,49
	9,34
	8,88
	18,22
	9,34
	8,88
	18,22
	

	
	 15.2.28 
	 1595 
	ORSE
	Vedação para saída de vaso sanitário em  pvc rígido soldável, para esgoto primário, diâm = 100mm
	un
	                8,00 
	22,40
	4,51
	23,49
	28,00
	36,08
	187,92
	224,00
	

	
	 15.2.29 
	 89373 
	SINAPI
	LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	              17,00 
	6,87
	5,21
	3,37
	8,58
	88,57
	57,29
	145,86
	

	
	 15.2.30 
	 104014 
	SINAPI
	BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 X 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	              17,00 
	10,43
	6,04
	6,98
	13,02
	102,68
	118,66
	221,34
	

	
	 15.2.31 
	 89384 
	SINAPI
	CURVA DE TRANSPOSIÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	              17,00 
	12,70
	5,58
	10,28
	15,86
	94,86
	174,76
	269,62
	

	
	 15.2.32 
	 89408 
	SINAPI
	JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	             34,00 
	8,30
	7,51
	2,86
	10,37
	255,34
	97,24
	352,58
	

	
	 15.2.33 
	 89356 
	SINAPI
	TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	M
	           102,00 
	22,50
	20,99
	7,11
	28,10
	2.140,98
	725,22
	2.866,20
	

	
	 15.2.34 
	 86882 
	SINAPI
	SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4  X 1.1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
	UN
	                 1,00 
	23,61
	5,15
	24,34
	29,49
	5,15
	24,34
	29,49
	

	
	 15.2.35 
	 9760 
	ORSE
	Joelho 45º de pvc rígido, série R, diâm = 50mm
	un
	                 1,00 
	18,58
	5,49
	17,71
	23,20
	5,49
	17,71
	23,20
	

	
	 15.2.36 
	 12646 
	ORSE
	Caixa de coletora de talvegue - CCT 02 (padrão DNIT)
	un
	                 1,00 
	4.454,54
	1.198,12
	4.364,71
	5.562,83
	1.198,12
	4.364,71
	5.562,83
	

	
	 15.2.37 
	 94962 
	SINAPI
	CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021
	m³
	                0,20 
	405,89
	109,11
	397,77
	506,88
	21,82
	79,55
	101,38
	

	
	 15.2.38 
	 104348 
	SINAPI
	TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022
	UN
	              19,00 
	11,46
	0,62
	13,69
	14,31
	11,78
	260,11
	271,89
	

	
	 15.2.39 
	 89825 
	SINAPI
	TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022
	UN
	              17,00 
	17,19
	2,51
	18,96
	21,47
	42,67
	322,32
	364,99
	

	
	 15.2.40 
	 89829 
	SINAPI
	TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022
	UN
	                 1,00 
	35,87
	9,25
	35,54
	44,79
	9,25
	35,54
	44,79
	

	
	 15.3 
	
	
	PLUVIAL
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 15.3.1 
	 3234 
	ORSE
	Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m,  dim. int. = 0.50 x 0.50 x 0.60m, com grelha de ferro fundido
	un
	                4,00 
	544,06
	89,41
	590,01
	679,42
	357,64
	2.360,04
	2.717,68
	

	
	 15.3.2 
	 6409 
	ORSE
	*Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp=12cm, dim. int. 0,60x0,60x1,00m, sem tampa
	un
	                2,00 
	457,20
	126,17
	444,78
	570,95
	252,34
	889,56
	1.141,90
	

	
	 15.3.3 
	 053039 
	SBC
	RALO HEMISFERICO 100mm PVC (RALO ABACAXI)
	UN
	                2,00 
	44,94
	9,79
	46,33
	56,12
	19,58
	92,66
	112,24
	

	
	 15.3.4 
	 104063 
	SINAPI
	CURVA LONGA, 45 GRAUS, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, DN 100 MM, PARA COLETOR PREDIAL DE ESGOTO. AF_06/2022
	UN
	                3,00 
	69,01
	7,58
	78,60
	86,18
	22,74
	235,80
	258,54
	

	
	 15.3.5 
	 89811 
	SINAPI
	CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022
	UN
	              15,00 
	43,84
	12,01
	42,73
	54,74
	180,15
	640,95
	821,10
	

	
	 15.3.6 
	 89742 
	SINAPI
	CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	                 1,00 
	39,92
	9,10
	40,75
	49,85
	9,10
	40,75
	49,85
	

	
	 15.3.7 
	 89797 
	SINAPI
	JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
	UN
	                 1,00 
	51,06
	14,20
	49,56
	63,76
	14,20
	49,56
	63,76
	

	
	 15.3.8 
	3867
	SINAPI
	LUVA DUPLA PVC 100mm
	UN
	                 1,00 
	81,40
	0,00
	101,65
	101,65
	0,00
	101,65
	101,65
	

	
	 15.3.9 
	 89599 
	SINAPI
	LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022
	UN
	                 1,00 
	24,80
	6,38
	24,59
	30,97
	6,38
	24,59
	30,97
	

	
	 15.3.10 
	 89557 
	SINAPI
	REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022
	UN
	                 1,00 
	31,66
	4,11
	35,43
	39,54
	4,11
	35,43
	39,54
	

	
	 15.3.11 
	89512
	SINAPI
	TUBO PVC RÍGIDO, TIPO COLETOR ESGOTO, JUNTA ELÁSTICA, DN= 100 MM, INCLUSIVE CONEXÕES
	m
	             84,20 
	48,88
	18,22
	42,82
	61,04
	1.534,12
	3.605,44
	5.139,57
	

	
	 15.3.12 
	89580
	SINAPI
	TUBO PVC RÍGIDO, TIPO COLETOR ESGOTO, JUNTA ELÁSTICA, DN= 150 MM, INCLUSIVE CONEXÕES
	m
	              41,70 
	70,27
	5,92
	81,83
	87,75
	246,86
	3.412,31
	3.659,18
	

	
	 15.3.13 
	89576
	SINAPI
	TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN= 75 MM, (2 1/2´), INCLUSIVE CONEXÕES
	m
	                6,00 
	27,39
	2,15
	32,05
	34,20
	12,90
	192,30
	205,20
	

	
	 15.3.14 
	 CPU2094 
	Próprio
	CURVA PVC PARA REDE COLETOR ESGOTO, 45 GR, 200 MM, COM JUNTA ELASTICA.
	UN
	                 1,00 
	378,52
	40,89
	431,81
	472,70
	40,89
	431,81
	472,70
	

	
	 15.3.15 
	 90696 
	SINAPI
	TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, DN 200 MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021
	M
	              10,30 
	151,38
	4,73
	184,31
	189,04
	48,72
	1.898,39
	1.947,11
	

	
	 15.3.16 
	 89408 
	SINAPI
	JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	UN
	              18,00 
	8,30
	7,50
	2,86
	10,36
	135,00
	51,48
	186,48
	

	
	 15.3.17 
	 89356 
	SINAPI
	TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
	M
	           109,90 
	22,50
	20,99
	7,11
	28,10
	2.306,80
	781,39
	3.088,19
	

	
	 15.3.18 
	 89869 
	SINAPI
	TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022
	UN
	              10,00 
	9,83
	8,15
	4,12
	12,27
	81,50
	41,20
	122,70
	

	
	 15.4 
	
	
	PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO (PCI)
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 15.4.1 
	 12889 
	ORSE
	Placa de sinalizacao, fotoluminescente, em pvc , com logotipo "Cuidado risco de choque elétrico"- Placa E5
	un
	                5,00 
	17,90
	1,63
	20,72
	22,35
	8,15
	103,60
	111,75
	

	
	 15.4.2 
	 101910 
	SINAPI
	EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 8 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE
	UN
	                8,00 
	282,31
	25,28
	327,27
	352,55
	202,24
	2.618,16
	2.820,40
	

	
	 15.4.3 
	 12888 
	ORSE
	Placa de sinalizacao, fotoluminescente, em pvc , com logotipo "Extintor de incêndio portátil"- Placa E5
	un
	                8,00 
	16,54
	1,63
	19,02
	20,65
	13,04
	152,16
	165,20
	

	
	 15.4.4 
	12423
	ORSE
	PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC PARA AMBIENTES
	un
	                 1,00 
	16,74
	0,00
	20,90
	20,90
	0,00
	20,90
	20,90
	

	
	 15.4.5 
	 11853 
	ORSE
	Placa de sinalizacao de seguranca contra incendio, fotoluminescente, retangular, *20 x 40* cm, em pvc *2* mm anti-chamas (simbolos, cores e pictogramas conforme nbr 13434)
	Un
	                3,00 
	46,61
	0,00
	58,21
	58,21
	0,00
	174,63
	174,63
	

	
	 15.4.6 
	13580
	ORSE
	PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC, COM INDICAÇÃO DE PROIBIÇÃO NORMATIVA
	un
	                2,00 
	13,50
	1,63
	15,23
	16,86
	3,26
	30,46
	33,72
	

	
	 15.4.7 
	 12884 
	ORSE
	Placa de sinalizacao, fotoluminescente, 38x19 cm, em pvc , com seta indicativa de sentido (esquerda ou direita) de saída de emergência- Placa S2
	un
	             37,00 
	23,68
	1,63
	27,97
	29,60
	60,31
	1.034,89
	1.095,20
	

	
	 15.4.8 
	12312
	ORSE
	BLOCO AUTÔNOMO DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA LED, COM AUTONOMIA MÍNIMA DE 3 HORAS, FLUXO LUMINOSO DE 2.000 ATÉ 3.000 LÚMENS, EQUIPADO COM 2 FARÓIS
	un
	                 1,00 
	279,99
	9,79
	339,86
	349,65
	9,79
	339,86
	349,65
	

	
	 15.4.9 
	 10785 
	ORSE
	Abrigo de sobrepor em chapa de aço carbono pintado com tinta a base de epoxi vermelha, dimensões 75x35x25cm
	un
	                4,00 
	351,78
	19,57
	419,73
	439,30
	78,28
	1.678,92
	1.757,20
	

	
	 15.4.10 
	37539
	SINAPI
	PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CODIGO 14 - 315/158(NBR 13.434); CÓDIGO S3(NT 14/2010-ES) ("SAIDA DE EMERGÊNCIA" - SETA VERTICAL)
	und
	                2,00 
	12,00
	0,00
	14,98
	14,98
	0,00
	29,96
	29,96
	

	
	 15.4.11 
	37559
	SINAPI
	PLACA FOTOLUMINESCENTE DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA IN CENDIO,PARA EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCENDIO E ALARME,EM P VC ANTICHAMA,DIMENSOES APROXIMADAS DE (20X15)CM,CONFORME ABN T NBR 16820.FORNECIMENTO E COLOCACAO
	UN
	                 1,00 
	17,02
	0,00
	21,25
	21,25
	0,00
	21,25
	21,25
	

	
	16
	
	
	INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
	
	
	
	
	
	
	
	
	208.534,47
	

	
	 16.1 
	
	
	INFRAESTRUTURA
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 16.1.1 
	 9925 
	ORSE
	Bucha com arruela em liga especial zamak p/eletroduto 32mm, d=1 1/4"
	un
	                 1,00 
	1,99
	0,19
	2,30
	2,49
	0,19
	2,30
	2,49
	

	
	 16.1.2 
	 91940 
	SINAPI
	CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	          292,00 
	17,42
	16,42
	5,33
	21,75
	4.794,64
	1.556,36
	6.351,00
	

	
	 16.1.3 
	 91937 
	SINAPI
	CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	             86,00 
	15,50
	12,38
	6,98
	19,36
	1.064,68
	600,28
	1.664,96
	

	
	 16.1.4 
	 92868 
	SINAPI
	CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), METÁLICA, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	                5,00 
	16,49
	4,17
	16,42
	20,59
	20,85
	82,10
	102,95
	

	
	 16.1.5 
	 91920 
	SINAPI
	CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	                 1,00 
	22,98
	20,36
	8,34
	28,70
	20,36
	8,34
	28,70
	

	
	 16.1.6 
	 063445 
	SBC
	LEITOS - PORCA E ARRUELA 1/4""
	CJ
	           185,00 
	1,34
	0,00
	1,67
	1,67
	0,00
	308,95
	308,95
	

	
	 16.1.7 
	 063444 
	SBC
	LEITOS - PORCA E ARRUELA 3/8""
	CJ
	             22,00 
	2,42
	0,00
	3,02
	3,02
	0,00
	66,44
	66,44
	

	
	 16.1.8 
	 040395 
	SBC
	CHUMBADOR 3/8"" X 2.1/2"" COM PARAFUSO CBA/CB/CBT ZINCADO
	UN
	             22,00 
	2,37
	0,00
	2,95
	2,95
	0,00
	64,90
	64,90
	

	
	 16.1.9 
	 063111 
	SBC
	PARAFUSO LENTILHA 42x13mm COM PORCA E ARRUELA
	UN
	           104,00 
	7,73
	0,00
	9,65
	9,65
	0,00
	1.003,60
	1.003,60
	

	
	 16.1.10 
	 078583 
	SBC
	SUPORTE PARA FIXACAO FITA ALUMINIO OU CABO COBRE NU
	UN
	             22,00 
	13,77
	1,96
	15,23
	17,19
	43,12
	335,06
	378,18
	

	
	 16.1.11 
	 062690 
	SBC
	VERGALHAO ACO GALV C/OM ROSCA TOTAL PARA PERFILADO 1/4""
	M
	             22,00 
	3,76
	0,00
	4,69
	4,69
	0,00
	103,18
	103,18
	

	
	 16.1.12 
	 91935 
	SINAPI
	CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	M
	          258,00 
	24,19
	6,36
	23,85
	30,21
	1.640,88
	6.153,30
	7.794,18
	

	
	 16.1.13 
	 92984 
	SINAPI
	CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021
	M
	           152,70 
	26,55
	3,37
	29,78
	33,15
	514,60
	4.547,41
	5.062,01
	

	
	 16.1.14 
	 92986 
	SINAPI
	CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021
	M
	          206,40 
	36,74
	3,90
	41,98
	45,88
	804,96
	8.664,67
	9.469,63
	

	
	 16.1.15 
	 92988 
	SINAPI
	CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021
	M
	              10,40 
	53,33
	4,63
	61,97
	66,60
	48,15
	644,49
	692,64
	

	
	 16.1.16 
	 91931 
	SINAPI
	CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	M
	             83,60 
	9,65
	2,83
	9,22
	12,05
	236,59
	770,79
	1.007,38
	

	
	 16.1.17 
	 91924 
	SINAPI
	CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	M
	      1.935,30 
	2,86
	1,29
	2,29
	3,58
	2.496,54
	4.431,84
	6.928,37
	

	
	 16.1.18 
	 91926 
	SINAPI
	CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	M
	     3.658,80 
	4,13
	1,61
	3,55
	5,16
	5.890,67
	12.988,74
	18.879,41
	

	
	 16.1.19 
	 91928 
	SINAPI
	CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	M
	          677,00 
	6,39
	2,17
	5,81
	7,98
	1.469,09
	3.933,37
	5.402,46
	

	
	 16.1.20 
	 91930 
	SINAPI
	CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	M
	             69,90 
	8,93
	2,83
	8,32
	11,15
	197,82
	581,57
	779,39
	

	
	 16.1.21 
	 97886 
	SINAPI
	CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020
	UN
	                2,00 
	155,29
	107,53
	86,39
	193,92
	215,06
	172,78
	387,84
	

	
	 16.1.22 
	39771
	SINAPI
	CAIXA DE PASSAGEM CH.DE ACO C/TAMPA APARAF. 200x200x100 PISO
	UN
	                3,00 
	29,73
	0,00
	37,13
	37,13
	0,00
	111,39
	111,39
	

	
	 16.1.23 
	39772
	SINAPI
	CAIXA DE PASSAGEM DE ACO C/ TAMPA APARAFUSADA 302X302X120
	UN
	                 1,00 
	58,43
	0,00
	
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	

	
	 16.1.24 
	 91955 
	SINAPI
	INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	                8,00 
	38,01
	24,83
	22,64
	47,47
	198,64
	181,12
	379,76
	

	
	 16.1.25 
	 91961 
	SINAPI
	INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	                 1,00 
	61,34
	39,04
	37,56
	76,60
	39,04
	37,56
	76,60
	

	
	 16.1.26 
	 91957 
	SINAPI
	INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	                2,00 
	54,60
	34,24
	33,94
	68,18
	68,48
	67,88
	136,36
	

	
	 16.1.27 
	 91953 
	SINAPI
	INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	             23,00 
	31,31
	20,08
	19,02
	39,10
	461,84
	437,46
	899,30
	

	
	 16.1.28 
	10909
	ORSE
	PLACA COM UM FURO IMPERIA BRANCO IRIEL P/ SAIDA CABO DE SOM
	UN
	             26,00 
	5,81
	1,14
	6,11
	7,25
	29,64
	158,86
	188,50
	

	
	 16.1.29 
	12984
	ORSE
	PLACA CEGA SEM FURO
	UN
	              18,00 
	3,28
	0,65
	3,44
	4,09
	11,70
	61,92
	73,62
	

	
	 16.1.30 
	12769
	ORSE
	PLACA (ESPELHO) 1 POSTO HORIZONTAL 4x2 PIAL PLUS
	UN
	           212,00 
	11,75
	3,43
	11,24
	14,67
	727,16
	2.382,88
	3.110,04
	

	
	 16.1.31 
	 91996 
	SINAPI
	TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	             34,00 
	36,53
	24,83
	20,92
	45,75
	844,22
	711,28
	1.555,50
	

	
	 16.1.32 
	 92028 
	SINAPI
	INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	                 1,00 
	48,32
	31,39
	28,45
	59,84
	31,39
	28,45
	59,84
	

	
	 16.1.33 
	 92022 
	SINAPI
	INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	              10,00 
	41,60
	27,10
	24,85
	51,95
	271,00
	248,50
	519,50
	

	
	 16.1.34 
	 92002 
	SINAPI
	TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	             72,00 
	46,94
	31,89
	26,72
	58,61
	2.296,08
	1.923,84
	4.219,92
	

	
	 16.1.35 
	 92003 
	SINAPI
	TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	             22,00 
	52,26
	31,89
	33,37
	65,26
	701,58
	734,14
	1.435,72
	

	
	 16.1.36 
	 92010 
	SINAPI
	TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	                2,00 
	68,85
	46,06
	39,92
	85,98
	92,12
	79,84
	171,96
	

	
	 16.1.37 
	 91994 
	SINAPI
	TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	             85,00 
	24,99
	17,68
	13,52
	31,20
	1.502,80
	1.149,20
	2.652,00
	

	
	 16.1.38 
	 91995 
	SINAPI
	TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	               11,00 
	27,65
	17,68
	16,85
	34,53
	194,48
	185,35
	379,83
	

	
	 16.1.39 
	 452 
	ORSE
	Disjuntor termomagnetico tripolar  63 A, padrão DIN (Europeu - linha branca),curva C
	un
	                2,00 
	105,17
	19,58
	111,76
	131,34
	39,16
	223,52
	262,68
	

	
	 16.1.40 
	8490
	ORSE
	DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 100A CURVA C STECK
	UN
	                2,00 
	531,79
	39,17
	624,92
	664,09
	78,34
	1.249,84
	1.328,18
	

	
	 16.1.41 
	 93653 
	SINAPI
	DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
	UN
	                 1,00 
	10,56
	1,96
	11,23
	13,19
	1,96
	11,23
	13,19
	

	
	 16.1.42 
	 93654 
	SINAPI
	DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
	UN
	             37,00 
	11,17
	2,66
	11,29
	13,95
	98,42
	417,73
	516,15
	

	
	 16.1.43 
	 93661 
	SINAPI
	DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
	UN
	                5,00 
	50,86
	5,32
	58,19
	63,51
	26,60
	290,95
	317,55
	

	
	 16.1.44 
	 93662 
	SINAPI
	DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
	UN
	             32,00 
	53,40
	7,39
	56,29
	63,68
	236,48
	1.801,28
	2.037,76
	

	
	 16.1.45 
	 93664 
	SINAPI
	DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
	UN
	                2,00 
	56,44
	10,17
	60,32
	70,49
	20,34
	120,64
	140,98
	

	
	 16.1.46 
	 93665 
	SINAPI
	DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
	UN
	                2,00 
	60,36
	15,07
	60,30
	75,37
	30,14
	120,60
	150,74
	

	
	 16.1.47 
	 10237 
	ORSE
	Disjuntor termomagnetico bipolar 70 A, padrão DIN (Europeu - linha branca), curva C, corrente 5KA
	un
	                2,00 
	101,53
	11,75
	115,04
	126,79
	23,50
	230,08
	253,58
	

	
	 16.1.48 
	 454 
	ORSE
	Disjuntor termomagnetico tripolar 160 A, padrão DIN (Europeu - linha branca),65KA
	un
	                 1,00 
	274,79
	39,17
	303,99
	343,16
	39,17
	303,99
	343,16
	

	
	 16.1.49 
	13150
	ORSE
	DISPOSITIVO PROTETOR DE SURTO 220V OU 127V, 20 KA, TRIFASICO
	UN
	              14,00 
	69,87
	5,88
	81,37
	87,25
	82,32
	1.139,18
	1.221,50
	

	
	 16.1.50 
	9041
	ORSE
	DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO, 1 POLO, SUPORTABILIDADE &LT;= 4 KV, UN ATÉ 240V/415V, IIMP = 60 KA, CURVA DE ENSAIO 10/350µS - CLASSE 1
	un
	                4,00 
	87,30
	5,88
	103,14
	109,02
	23,52
	412,56
	436,08
	

	
	 16.1.51 
	39459
	SINAPI
	DISPOSITIVO DIF.RESIDUAL DR ALTA SENS. TETRAP.100A
	UN
	                 1,00 
	242,46
	0,00
	302,78
	302,78
	0,00
	302,78
	302,78
	

	
	 16.1.52 
	 13149 
	ORSE
	Dispositivo DR tetrapolar 100 A, tipo AC, 30MA
	un
	                2,00 
	297,97
	11,75
	360,35
	372,10
	23,50
	720,70
	744,20
	

	
	 16.1.53 
	725
	ORSE
	SAIDA HORIZONTAL PARA ELETROCALHA 1 1/4""
	UN
	                3,00 
	12,50
	2,35
	13,26
	15,61
	7,05
	39,78
	46,83
	

	
	 16.1.54 
	8443
	ORSE
	CURVA VERTICAL EXTERNA PARA ELETROCALHA 100X50mm
	UN
	                 1,00 
	22,56
	3,91
	24,26
	28,17
	3,91
	24,26
	28,17
	

	
	 16.1.55 
	762
	ORSE
	ELETROCALHA PERFURADA TIPO ""U"" 100X50 CHAPA 20 SEM TAMPA
	M
	             29,40 
	29,47
	7,84
	28,96
	36,80
	230,50
	851,42
	1.081,92
	

	
	 16.1.56 
	 8685 
	ORSE
	Suporte vertical  100 x 75 mm  para fixação de eletrocalha metálica ( ref.: Mopa ou similar)
	un
	             22,00 
	14,24
	3,91
	13,87
	17,78
	86,02
	305,14
	391,16
	

	
	 16.1.57 
	 9524 
	ORSE
	Tala plana perfurada 50mm para eletrocalha metálica (ref.: mopa ou similar) -Rev 01
	un
	             26,00 
	5,06
	1,96
	4,36
	6,32
	50,96
	113,36
	164,32
	

	
	 16.1.58 
	13351
	ORSE
	TERMINAL PARA ELETROCALHA 100X50cm
	UN
	                 1,00 
	8,97
	0,00
	11,20
	11,20
	0,00
	11,20
	11,20
	

	
	 16.1.59 
	 91837 
	SINAPI
	ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	M
	            113,60 
	26,65
	13,50
	19,78
	33,28
	1.533,60
	2.247,01
	3.780,61
	

	
	 16.1.60 
	 91835 
	SINAPI
	ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	M
	      1.099,60 
	20,90
	12,73
	13,37
	26,10
	13.997,91
	14.701,65
	28.699,56
	

	
	 16.1.61 
	 93008 
	SINAPI
	ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021
	M
	             42,90 
	21,12
	6,24
	20,13
	26,37
	267,70
	863,58
	1.131,27
	

	
	 16.1.62 
	 91865 
	SINAPI
	ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	M
	           133,20 
	21,07
	9,03
	17,28
	26,31
	1.202,80
	2.301,70
	3.504,49
	

	
	 16.1.63 
	 93009 
	SINAPI
	ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021
	M
	              41,40 
	31,89
	7,19
	32,63
	39,82
	297,67
	1.350,88
	1.648,55
	

	
	 16.1.64 
	7891
	ORSE
	ELETRODUTO GALVANIZADO CONFORME NBR13057 -  1 1/4´ COM ACESSÓRIOS
	m
	                 1,00 
	57,31
	4,90
	66,67
	71,57
	4,90
	66,67
	71,57
	

	
	 16.1.65 
	11866
	ORSE
	BLOCO AUTÔNOMO DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA LED, COM AUTONOMIA MÍNIMA DE 3 HORAS, FLUXO LUMINOSO DE 2.000 ATÉ 3.000 LÚMENS, EQUIPADO COM 2 FARÓIS
	un
	             29,00 
	229,27
	9,79
	276,52
	286,31
	283,91
	8.019,08
	8.302,99
	

	
	 16.1.66 
	 8662 
	ORSE
	Soquete ou bocal de porcelana E27 de tempo, ref.MT-2233, marca Decorlux ou similar
	un
	             92,00 
	9,94
	2,93
	9,48
	12,41
	269,56
	872,16
	1.141,72
	

	
	 16.1.67 
	 101538 
	SINAPI
	ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020
	UN
	                2,00 
	41,08
	12,48
	38,83
	51,31
	24,96
	77,66
	102,62
	

	
	 16.1.68 
	 97359 
	SINAPI
	QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA COM 8 MEDIDORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
	UN
	                 1,00 
	3.323,17
	204,08
	3.945,90
	4.149,98
	204,08
	3.945,90
	4.149,98
	

	
	 16.1.69 
	2527
	ORSE
	BARRAMENTO PENTE 12 POLOS BIFASICO 63A FORCELINE
	UN
	                 1,00 
	319,58
	0,00
	399,09
	399,09
	0,00
	399,09
	399,09
	

	
	 16.1.70 
	2532
	ORSE
	BARRAMENTO BIFASICO 34 POLOS 100A COM NEUTRO E TERRA
	UN
	                 1,00 
	542,47
	0,00
	677,44
	677,44
	0,00
	677,44
	677,44
	

	
	 16.1.71 
	4908
	ORSE
	BARRAMENTO TRIFASICO PARA ATA 57 DISJUNTORES DIN STECK
	UN
	                2,00 
	1.470,00
	0,00
	1.835,74
	1.835,74
	0,00
	3.671,48
	3.671,48
	

	
	 16.2 
	
	
	ILUMINAÇÃO
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 16.2.1 
	 97607 
	SINAPI
	LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
	UN
	              18,00 
	104,34
	22,17
	108,13
	130,30
	399,06
	1.946,34
	2.345,40
	

	
	 16.2.2 
	13158
	ORSE
	LUMINÁRIA LED RETANGULAR DE SOBREPOR COM DIFUSOR TRANSLÚCIDO, 4000 K, FLUXO LUMINOSO DE 3690 A 4800 LM, POTÊNCIA DE 35 W A 41 W
	un
	             25,00 
	190,64
	9,79
	228,28
	238,07
	244,75
	5.707,00
	5.951,75
	

	
	 16.2.3 
	13670
	ORSE
	LUMINARIA DE EMBUTIR PLAFON 18W LED BRANCO FRIO 22,5x22,5
	UN
	              10,00 
	55,09
	9,79
	59,01
	68,80
	97,90
	590,10
	688,00
	

	
	 16.2.4 
	 13158 
	ORSE
	Luminária plafon (sobrepor) 40 x 40 - 36 W - 6000K - G- Light ou similar
	un
	             50,00 
	190,64
	9,79
	228,28
	238,07
	489,50
	11.414,00
	11.903,50
	

	
	 16.2.5 
	 060582 
	SBC
	LUMINARIA COLUNA/PISO CUPULA REDONDA TECIDO, BASE/HASTE ACO
	UN
	                6,00 
	371,27
	0,00
	463,64
	463,64
	0,00
	2.781,84
	2.781,84
	

	
	 16.3 
	
	
	SPDA
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 16.3.1 
	 11273 
	ORSE
	Caixa de equipotencialização em aço 200x200x90mm, para embutir com tampa, com9 terminais, ref:TEL-901 ou similar (SPDA)
	un
	                 1,00 
	385,80
	17,15
	464,64
	481,79
	17,15
	464,64
	481,79
	

	
	 16.3.2 
	 101801 
	SINAPI
	CAIXA COM GRELHA RETANGULAR DE FERRO FUNDIDO, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,30 X 1,00 X 1,00. AF_12/2020
	UN
	                9,00 
	974,92
	346,48
	871,00
	1.217,48
	3.118,32
	7.839,00
	10.957,32
	

	
	 16.3.3 
	 98111 
	SINAPI
	CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020
	UN
	                9,00 
	54,14
	8,37
	59,24
	67,61
	75,33
	533,16
	608,49
	

	
	 16.3.4 
	 96986 
	SINAPI
	HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
	UN
	                9,00 
	158,20
	21,64
	175,92
	197,56
	194,76
	1.583,28
	1.778,04
	

	
	 16.3.5 
	 96989 
	SINAPI
	CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
	UN
	                 1,00 
	140,79
	7,51
	168,31
	175,82
	7,51
	168,31
	175,82
	

	
	 16.3.6 
	 96988 
	SINAPI
	MASTRO 1 ½", COM 3 METROS, PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
	UN
	                2,00 
	168,18
	9,30
	200,72
	210,02
	18,60
	401,44
	420,04
	

	
	 16.3.7 
	 104746 
	SINAPI
	MINI CAPTOR PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
	UN
	             24,00 
	27,59
	10,63
	23,83
	34,46
	255,12
	571,92
	827,04
	

	
	 16.3.8 
	 96987 
	SINAPI
	BASE METÁLICA PARA MASTRO 1 ½"  PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
	UN
	                 1,00 
	122,62
	65,86
	87,27
	153,13
	65,86
	87,27
	153,13
	

	
	 16.3.9 
	 101663 
	SINAPI
	ABRAÇADEIRA DE FIXAÇÃO DE BRAÇOS DE LUMINÁRIAS DE 2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020
	UN
	                 1,00 
	26,31
	20,48
	12,38
	32,86
	20,48
	12,38
	32,86
	

	
	 16.3.10 
	863
	SINAPI
	CABO DE COBRE NU MEIO DURO 7 FIOS 35mm2
	M
	          265,00 
	35,11
	0,00
	43,84
	43,84
	0,00
	11.617,60
	11.617,60
	

	
	 16.3.11 
	867
	SINAPI
	CABO DE COBRE NU MEIO DURO 7 FIOS 50mm2
	M
	           120,00 
	50,02
	0,00
	62,46
	62,46
	0,00
	7.495,20
	7.495,20
	

	
	 16.3.12 
	 96984 
	SINAPI
	ELETRODUTO PVC RÍGIDO, DIÂMETRO 40MM, COM 3 METROS, PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
	UN
	              10,00 
	59,78
	41,57
	33,08
	74,65
	415,70
	330,80
	746,50
	

	
	 16.3.13 
	 101548 
	SINAPI
	ISOLADOR, TIPO ROLDANA, PARA BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020
	UN
	                5,00 
	7,71
	2,06
	7,57
	9,63
	10,30
	37,85
	48,15
	

	
	17
	
	
	CLIMATIZAÇÃO
	
	
	
	
	
	
	
	
	67.172,93
	

	
	 17.1 
	
	
	INFRAESTRUTURA
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 17.1.1 
	 97331 
	SINAPI
	TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM CONDENSADORA CENTRAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
	M
	             98,00 
	26,96
	3,26
	30,41
	33,67
	319,48
	2.980,18
	3.299,66
	

	
	 17.1.2 
	 103290 
	SINAPI
	TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 3/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM FORRO, PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, INCLUSO FIXADOR. AF_11/2021
	M
	             22,00 
	48,50
	5,66
	54,91
	60,57
	124,52
	1.208,02
	1.332,54
	

	
	 17.1.3 
	 103291 
	SINAPI
	TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/2", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM FORRO, PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, INCLUSO FIXADOR. AF_11/2021
	M
	             84,00 
	60,77
	5,97
	69,92
	75,89
	501,48
	5.873,28
	6.374,76
	

	
	 17.1.4 
	 97330 
	SINAPI
	TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 5/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM CONDENSADORA INDIVIDUAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
	M
	                8,00 
	68,78
	3,53
	82,36
	85,89
	28,24
	658,88
	687,12
	

	
	 17.1.5 
	 11412 
	ORSE
	Cabo de cobre PP Cordplast 4 x 2,5 mm2, 450/750v - fornecimento e instalação
	M
	           128,00 
	14,52
	2,16
	15,97
	18,13
	276,48
	2.044,16
	2.320,64
	

	
	 17.1.6 
	12184
	ORSE
	CAIXA PARA ENCAIXE E INSTALACAO APARELHO AR CONDICIONADO
	UN
	              16,00 
	46,80
	0,00
	58,44
	58,44
	0,00
	935,04
	935,04
	

	
	 17.1.7 
	11501
	ORSE
	DUTO PARA EXAUSTAO DE AR/VENTILACAO,CHAVETADO EM CHAPA DE AC O GALVANIZADO,NAS DIVERSAS BITOLAS,CONFORME ABNT NBR 16401,I NCLUSIVE SUPORTES PINTADOS,GRELHAS,DIFUSORES EM ALUMINIO EXT RUDADO E DEMAIS ITENS NECESSARIOS.FORNECIMENTO E COLOCACAO
	M²
	            122,31 
	117,49
	5,88
	140,84
	146,72
	719,18
	17.226,14
	17.945,32
	

	
	 17.1.8 
	 070665 
	Próprio
	DUTO FLEXIVEL DE ALUMINIO C/ ISOLAM. TERM.LA VIDRO 150MM 6""
	M
	             24,00 
	34,40
	0,00
	42,96
	42,96
	0,00
	1.031,04
	1.031,04
	

	
	 17.1.9 
	 070660 
	Próprio
	DUTO FLEXIVEL DE ALUMINIO C/ ISOLAM. TERM.LA VIDRO 100MM 4""
	M
	             28,00 
	24,79
	0,00
	30,96
	30,96
	0,00
	866,88
	866,88
	

	
	 17.1.10 
	 12498 
	ORSE
	Barra roscada bicromatizada ø 3/8" x 3000mm
	un
	             25,33 
	81,97
	7,84
	94,52
	102,36
	198,61
	2.394,51
	2.593,12
	

	
	 17.1.11 
	 721 
	ORSE
	Fornecimento e instalação de porca sextavada 3/8" (ref vl 1.55 valemam ou similar)
	un
	             52,00 
	2,24
	0,98
	1,82
	2,80
	50,96
	94,64
	145,60
	

	
	 17.1.12 
	 90460 
	SINAPI
	SUPORTE PARA 2 TUBOS HORIZONTAIS, ESPAÇADO A CADA 56 CM, EM PERFILADO COM COMPRIMENTO DE 25 CM FIXADO EM LAJE, POR METRO DE TUBULAÇÃO FIXADA. AF_09/2023
	M
	              18,00 
	25,90
	9,44
	22,90
	32,34
	169,92
	412,20
	582,12
	

	
	 17.2 
	
	
	EQUIPAMENTOS
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 17.2.1 
	 070901 
	Próprio
	EXAUSTOR CENTRIFUGO SIROCO TRIFASICO EC5-TN-3
	UN
	                 1,00 
	7.395,00
	0,00
	8.641,87
	8.641,87
	0,00
	8.641,87
	8.641,87
	

	
	 17.2.2 
	 070904 
	Próprio
	EXAUSTOR CENTRIFUGO SIROCO TRIFASICO MOD: EC3-TN-1,5
	UN
	                 1,00 
	5.750,00
	0,00
	6.719,45
	6.719,45
	0,00
	6.719,45
	6.719,45
	

	
	 17.2.3 
	 070216 
	Próprio
	CAIXA DE VENTILACAO PARA FORRO CAB-250 - 220V - S&P
	UN
	                3,00 
	3.902,00
	0,00
	4.559,88
	4.559,88
	0,00
	13.679,64
	13.679,64
	

	
	 17.2.4 
	11148
	ORSE
	EXAUSTOR AXIAL MULTIVAC MODELO MURO 150A
	UN
	                 1,00 
	237,88
	18,13
	
	18,13
	18,13
	0,00
	18,13
	

	
	18
	
	
	DADOS E VOZ
	
	
	
	
	
	
	
	
	8.517,36
	

	
	 18.1 
	 91940 
	SINAPI
	CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	UN
	             28,00 
	17,42
	16,42
	5,33
	21,75
	459,76
	149,24
	609,00
	

	
	 18.2 
	666
	ORSE
	CAIXA DE PASSAGEM DE ACO C/ TAMPA APARAFUSADA 302X302X120
	UN
	                4,00 
	92,00
	0,00
	114,88
	114,88
	0,00
	459,52
	459,52
	

	
	 18.3 
	 98307 
	SINAPI
	TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019
	UN
	              18,00 
	53,61
	11,50
	55,45
	66,95
	207,00
	998,10
	1.205,10
	

	
	 18.4 
	 91837 
	SINAPI
	ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	M
	             82,00 
	26,65
	13,50
	19,78
	33,28
	1.107,00
	1.621,96
	2.728,96
	

	
	 18.5 
	 91835 
	SINAPI
	ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	M
	             55,70 
	20,90
	12,73
	13,37
	26,10
	709,06
	744,71
	1.453,77
	

	
	 18.6 
	 91865 
	SINAPI
	ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
	M
	             44,80 
	21,07
	9,03
	17,28
	26,31
	404,54
	774,14
	1.178,69
	

	
	 18.7 
	 93009 
	SINAPI
	ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021
	M
	              16,00 
	31,89
	7,19
	32,63
	39,82
	115,04
	522,08
	637,12
	

	
	 18.8 
	12657
	ORSE
	TOMADA PARA TV, TIPO PINO JACK, COM PLACA
	cj
	              10,00 
	19,64
	3,43
	21,09
	24,52
	34,30
	210,90
	245,20
	

	
	19
	
	
	GASES MEDICINAIS
	
	
	
	
	
	
	
	
	15.495,84
	

	
	 19.1 
	 103835 
	SINAPI
	TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 15 MM, CLASSE A, SEM ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS MEDICINAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022
	M
	           100,00 
	62,62
	16,07
	62,13
	78,20
	1.607,00
	6.213,00
	7.820,00
	

	
	 19.2 
	 103865 
	SINAPI
	TÊ EM COBRE, DN 15 MM, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS MEDICINAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022
	UN
	              10,00 
	22,96
	16,83
	11,84
	28,67
	168,30
	118,40
	286,70
	

	
	 19.3 
	 103838 
	SINAPI
	COTOVELO EM COBRE, DN 15 MM, 90 GRAUS, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS MEDICINAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022
	UN
	             50,00 
	16,98
	12,63
	8,58
	21,21
	631,50
	429,00
	1.060,50
	

	
	 19.4 
	 103847 
	SINAPI
	LUVA EM COBRE, DN 15 MM, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS MEDICINAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022
	UN
	              10,00 
	11,11
	8,43
	5,44
	13,87
	84,30
	54,40
	138,70
	

	
	 19.5 
	 CPU2424 
	Próprio
	POSTO DE CONSUMO DE O2 OU AR VÁCUO OU N2O
	UN
	                8,00 
	140,20
	8,17
	166,91
	175,08
	65,36
	1.335,28
	1.400,64
	

	
	 19.6 
	 8733 
	ORSE
	Central manifold para cilindros 2 x 2 para oxigênio, ar comprimido e óxido nitroso com serpentina e sem válvula de alta pressão
	un
	                 1,00 
	1.309,63
	7,84
	1.627,62
	1.635,46
	7,84
	1.627,62
	1.635,46
	

	
	 19.7 
	 8732 
	ORSE
	Central manifold para cilindros 1 x 1para oxigênio, ar comprimido e óxido nitroso com serpentina e sem válvula de alta pressão
	un
	                 1,00 
	867,09
	5,88
	1.076,94
	1.082,82
	5,88
	1.076,94
	1.082,82
	

	
	 19.8 
	 97330 
	SINAPI
	TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 5/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM CONDENSADORA INDIVIDUAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
	M
	                6,00 
	68,78
	3,53
	82,36
	85,89
	21,18
	494,16
	515,34
	

	
	 19.9 
	 12313 
	ORSE
	Corrente galvanizada
	m
	                4,00 
	24,76
	3,43
	27,49
	30,92
	13,72
	109,96
	123,68
	

	
	 19.10 
	 100862 
	SINAPI
	SUPORTE MÃO FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, CAPACIDADE MINIMA 70 KG, BRANCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
	UN
	                8,00 
	50,01
	17,97
	44,48
	62,45
	143,76
	355,84
	499,60
	

	
	 19.11 
	 91179 
	SINAPI
	FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA/PVC ESGOTO/PVC PLUVIAL/CPVC/PPR/COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO  D  COM PARAFUSO DE FIXAÇÃO 1 1/4", FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE OU PAREDE. AF_09/2023
	M
	             40,00 
	18,67
	10,04
	13,27
	23,31
	401,60
	530,80
	932,40
	

	
	20
	
	
	URBANIZAÇÃO
	
	
	
	
	
	
	
	
	6.820,86
	

	
	 20.1 
	
	
	PAVIMENTAÇÃO E ACESSIBILIDADE
	
	
	
	
	
	0,00
	0,00
	0,00
	
	

	
	 20.1.1 
	 104658 
	SINAPI
	PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_03/2024
	m²
	              14,59 
	141,97
	48,12
	129,18
	177,30
	702,07
	1.884,74
	2.586,81
	

	
	 20.2 
	
	
	PAISAGISMO
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 20.2.1 
	 103946 
	SINAPI
	PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS. AF_05/2022
	m²
	             72,66 
	29,40
	3,37
	33,34
	36,71
	244,86
	2.422,48
	2.667,35
	

	
	 20.3 
	
	
	SINALIZAÇÃO
	
	
	
	
	
	0,00
	0,00
	0,00
	
	

	
	 20.3.1 
	 12043 
	ORSE
	Letra em aço inox escovado/polido 20 x 20cm - instalado
	un
	              10,00 
	125,46
	2,86
	153,81
	156,67
	28,60
	1.538,10
	1.566,70
	

	
	21
	
	
	SERVIÇOS COMPLEMENTARES
	
	
	
	
	
	
	
	
	5.581,65
	

	
	 21.1 
	 2451 
	ORSE
	Limpeza/remoção de tintas em pisos e revestimentos
	m²
	          389,78 
	11,47
	3,26
	11,06
	14,32
	1.270,68
	4.310,97
	5.581,65
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Totais
	440.307,04
	1.395.122,21
	1.835.429,24
	


	PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA



	OBRA:UBS FRANCISCO MENDES

	CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

	 
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	%
	TOTAL R$
	1º MÊS
	2º MÊS
	3º MÊS
	4º MÊS
	5º MÊS
	6º MÊS
	7º MÊS
	8º MÊS
	9º MÊS
	10º MÊS
	11º MÊS
	12º MÊS

	1.0
	CONSTRUÇÃO
	100,00
	1.835.429,29
	91.771,46
	5%
	91.771,46
	5%
	183.542,93
	10%
	183.542,93
	10%
	183.542,93
	10%
	183.542,93
	10%
	183.542,93
	10%
	183.542,93
	10%
	91.771,46
	5%
	91.771,46
	5%
	183.542,93
	10%
	183.542,93
	10%

	 
	 VALOR DA PARCELA (R$)
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	TOTAL
	 
	1.835.429,29
	91.771,46
	 
	91.771,46
	 
	183.542,93
	 
	183.542,93
	 
	183.542,93
	 
	183.542,93
	 
	183.542,93
	 
	183.542,93
	 
	91.771,46
	 
	91.771,46
	 
	183.542,93
	 
	183.542,93
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	 
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	LUIZ CARLOS SARAIVA FRAGA
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	ENGº CIVIL CREA/RS 114.446
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


ANEXO II
MODELOS DE DECLARAÇÕES

CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL

CREDENCIADO

Nome:___________________________ RG _______________

Endereço:________________________________   CEP:________   Fone:__________

Nº da Identidade:______________        CPF:__________________ 

EMPRESA CREDENCIADORA: 

Nome: _____________   CNPJ/MF: __________________     Inscr. Estadual: _____________ 

Através deste instrumento de credenciamento, a empresa acima descrita, nomeia o CREDENCIADO acima qualificado, para seu representante na licitação, modalidade concorrência eletrônica 001/2025, promovida pelo Município de Cidreira/RS, conferindo-lhe todos os poderes necessários para a prática dos atos licitatórios previstos na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, podendo o mesmo tudo assinar e requerer, em especial, protestar, ingressar com recursos, receber notificações, abdicar de direitos e assinar contratos e aditivos (facultativo) oriundos deste certame licitatório. 

Local: _________________de__________de 2025. 

Empresa Credenciadora

Ass. Representante Legal

 DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 2006 ou CERTIDÃO DA JUCERGS


A Empresa ____________, inscrita no CNPJ sob nº _______, por intermédio de seu representante legal, Sr. ________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____ e do CPF nº ______ e do seu contador, Sr. _______, portador do CRC nº ___/__ , DECLARA, para fins de participação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 001/2025, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é beneficiária da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

INFORMAR O PORTE

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

_________, __ de _________ de 2025.

____________________________________

Representante Legal 

_____________________________________

Contador da Empresa com carimbo do CRC

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa XXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XXXXX, estabelecida na rua: XXXXX, n° XXX, Bairro XXXXX, Município de XXXXX, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) XXXXX, DECLARA, para todos os fins e efeitos da lei Federal nº 14.133/2021, sob as penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declaração, que:

a) Atende aos requisitos de HABILITAÇÃO, e responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei e, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua HABILITAÇÃO, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

c) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas;

d) Tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação/ contratação;

e) Não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, atendendo ao disposto na Lei Federal n° 14.133/2021 e no art. 7º, inciso XXXIII, da CF/88;

f) Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com qualquer Órgão da

Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, dos Municípios da Federação, ou punida com suspensão ou impedido do direito de licitar e contratar com o Município;

g) Não possui em seu quadro de funcionários ou societário, com poder de gestão, decisão ou responsabilidade técnica, servidor público do Executivo ou do Legislativo Municipal de Cidreira/RS, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista;

h) Não se enquadra em nenhuma das hipóteses de impedimento previstas no art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Cidade, XX de XXXXX de 202X.

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL

ANEXOIII
MODELO APRESENTAÇÃO DE DADOS E

PROPOSTA FINANCEIRA 

	PROPOSTA COMERCIAL (em papel timbrado da proponente)

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ----------/--------                          

	Dados a constar na Proposta

	Razão Social
	

	CNPJ
	

	Endereço
	

	Telefone/Fax
	

	E-mail
	

	Nome do Signatário
	

	Identidade do Signatário
	

	CPF do Signatário
	


MODELO DE APRESENTAÇÃO PROPOSTA FINANCEIRA
A
(empresa).............................. , estabelecida na cidade de ....................... À Rua ..................................., nº........., inscrita no CNPJ sob nº.......................... Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da Concorrência Eletrônica nº 001/2025, conforme abaixo.

A taxa da nossa proposta é de 
(por extenso).
	Item
	Descrição
	Un
	Qtd
	Marca
	Vlr Unit Referencial
	Total

	1
	22211 - CONSTRUÇÃO NOVA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CONSTRUÇÃO DE UM PRÉDIO COM PAVIMENTO E ÁREA DE 389,78M2, DESTINADO A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE TUDO EM CONFORMIDADE COM O MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO EXPEDIDO PELO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA (EM ANEXO) 
	SRV
	1
	
	1.835.429,24
	1.835.429,24


Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.


Declara também que por ser de seu conhecimento atende e se submete a todas as cláusulas e condições do Edital relativas à licitação supra, bem como às disposições, Lei Federal nº 14.133/21, e suas alterações posteriores e demais normas complementares e disposições deste instrumento, que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente.


Declara, outrossim, que os serviços ofertados estão de acordo com as especificações técnicas.

__________, ___ de _________ de 2025.

Assinatura e identificação

(Represet. Legal/procurador da licitante)

(Nome/RG/CPF/Cargo-Função)

ANEXO IV
MINUTA CONTRATO Nº  /2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1974/2025
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CIDREIRA E A EMPRESA....

O MUNICÍPIO DE CIDREIRA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei nº 8.606/88, inscrita no CNPJ sob o nº 90.256.686/0001-79, neste ato representado por seu Prefeito Municipal em Exercício Sr. GILBERTO DA COSTA SILVA, com os poderes que lhe são conferidos pelo Art. 73 da Lei Orgânica do Município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa ............, inscrita no CNPJ sob o nº  ......, sito à Rua  ....., na cidade de .... denominada simplesmente CONTRATADA, declaram por este instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e acertado entre si o presente Contrato, mediante as Cláusulas e condições a seguir:
24. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

24.1. O objeto do presente processo licitatório visa à contratação de empresa especializada na prestação de serviços na área de engenharia civil por empreitada global, com fornecimento de material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo que for necessário para a completa execução do projeto de Construção de Nova Unidade Básica de Saúde no Bairro Francisco Mendes, sendo que o objeto deverá estar em conformidade e serem rigorosamente seguidos ao Anexo I – 1º) Memorial Descritivo com Detalhamento da obra; 2º) Planilha de Quantitativo e Custos; 3º) Cronograma Físico-Financeiro, e 4º) Planta Baixa (disponível na forma de arquivo com extensão .dwg).
25. CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
25.1. O presente Contrato tem origem no processo licitatório nº 1974/2025, na modalidade concorrência eletrônica nº 001/2025 e se fundamenta no que dispõe Lei Federal nº 14.133/2021, suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis.
26. CLAUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

26.1. O prazo de contratação da vencedora será a partir da assinatura do contrato até o recebimento final da obra, sendo este documento expedido pelo Departamento de Engenharia e aval da Secretaria de Saúde.
26.2. O prazo de conclusão da obra é de 365 dias conforme o cronograma físico-financeiro.

27. CLÁUSULA QUARTA: DOS PRAZOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, REEQUILIBRIO E REAJUSTE ECONÔMICO-FINANCEIRO

27.1. O CONTRATANTE pagará pela execução total do Contrato à CONTRATADA o valor total de R$ .. (...);

27.2. O pagamento será efetuado conforme consta no Anexo I – Cronograma Físico-Financeiro;

27.3. A CONTRATADA deverá solicitar por escrito, vistoria do executado ao Departamento de Engenharia, para posteriormente preencher a nota fiscal;

27.4. Caso a empresa não execute os serviços dentro do prazo estipulado por motivos alheio a sua vontade, como intempérie do tempo deverá solicitar via processo à prorrogação de prazo ficando a critério do Departamento de Engenharia estipular o prazo deste;

27.5. O pagamento se dará mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente acompanhada de:

a) atestado de recebimento da Secretaria Municipal solicitante do objeto; 

b) pelo Atestado de Vistoria expedido pela Secretaria de Obras – Departamento de Engenharia;

c) é condição indispensável para liberação do pagamento da 1º etapa que a empresa tenha cumprido com o estabelecido em edital e contrato quanto ao seguro-garantia

27.6. Em pagamento serão processadas as retenções previdenciárias, quando for o caso, nos termos da lei que regula a matéria;

27.7. O recebimento provisório da obra e liquidação da última parcela está condicionado a apresentação da ART de execução e da inscrição no INSS da referida obra.

27.8. Os pagamentos realizados pelo Município, posteriores aos prazos estabelecidos neste edital, serão acrescidos de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês e correção monetária;

27.8.1. A correção monetária se dará pelo índice IPCA;

27.9. Os preços vencedores do presente certame serão reajustados a cada 12 (doze) meses utilizando como índice o IPCA acumulado dos últimos 12 meses.

27.10. Não serão concedidos reajustes em prazo inferior a 12 (doze) meses.

27.11. A partir da data aniversário do contrato a empresa tem 30 (trinta) dias para protocolar o pedido de reajuste, a partir dos quais ocorrerá a decadência do direito.

27.12. A nota fiscal/fatura deverá ser separada de acordo com os empenhos.
27.13. Na hipótese da alínea, se devidamente comprovado e deferido o reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado, o fornecedor será reclassificado na ata, conforme o preço reequilibrado.
28. CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA:

28.1. A Contratada, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a homologação e antes da assinatura do Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, desde que cumpridas as obrigações contratuais. A Contratada apresentará garantia em uma das seguintes modalidades previstas no art. 96 da Lei de Licitações 14.133/21: a) caução em dinheiro ou em títulos da Dívida Pública; b) seguro garantia; c) fiança bancária, que deverá apresentar no momento da assinatura do contrato;

28.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

28.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

28.3.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

28.3.2. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

28.3.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;

28.3.4. Obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela Contratada.

28.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior. 

28.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. No caso da garantia prestada em dinheiro, a liberação ou restituição será após o cumprimento integral do contrato, sendo o valor devidamente atualizado.

28.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

28.7. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante a vigência do contrato. 

28.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

28.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

28.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

28.11. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

28.11.1. Caso fortuito ou força maior;

28.11.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais;

28.11.3. Descumprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos praticados pela Contratante;

28.11.4. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração;

28.12. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas neste item.

28.13. Será considerada extinta a garantia:

28.13.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

28.14. No prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não comunique a ocorrência de sinistros.

29. CLÁUSULA SEXTA: DA ENTREGA DO OBJETO:
29.1. O prazo de conclusão da obra deverá estar de acordo com o contido no Memorial Descritivo, em dias corridos a contar da Expedição do Termo de Início das Obras fornecido pela Secretaria de Obras – Departamento de Engenharia, assinado pelo Engenheiro Luiz Carlos Fraga responsável pelo projeto e/ou pelo suplente de fiscal, o Engenheiro Paulo Ricardo Pereira Rios;

29.1.1. Caso algum material não corresponda ao exigido pelas Planilhas Memorial e Orçamentário, a CONTRATADA deverá providenciar no prazo máximo concedido pela CONTRATANTE, através de registro da Secretaria de Obras – Departamento de Engenharia, contados da data de notificação expedida, a sua substituição visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Contrato, no Edital, conforme dispõe a Lei Federal nº 14.133/21.
30. CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

30.1. Acompanhar, fiscalizar e conferir o objeto contratual;

30.2. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;

30.3. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

30.4. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na entrega do produto
31. CLÁUSULA OITAVA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
31.1. Cumprir fielmente as obrigações contratuais de forma que o objeto seja entregue conforme as especificações apresentadas;

31.2. Arcar com todos os tributos, custos e despesas decorrentes do fornecimento do produto, assim como as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus empregados quando da entrega ou da assistência técnica ao objeto desta licitação;

31.3. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega do item, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela CONTRATANTE;

31.4. Apresentar Nota Fiscal, Fatura ou comprovante do serviço prestado;

31.5. Comunicar, ao dirigente da Secretaria Solicitante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários;

31.6. Proceder a entrega do item homologado, de acordo com o quantitativo e especificações mínimas descritas no anexo II;

31.7. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados ou terceiros no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependências da CONTRATANTE;

31.8. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as Cláusulas Contratuais e as normas enumeradas na Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021.

31.9. Disponibilizar e manter atualizados os meios de comunicação (e-mail, telefone e etc.), visando uma facilitação do processo, pois as comunicações serão feitas, em regra, por telefone e(ou) e-mail 
32. CLÁUSULA NONA: DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS  

32.1. Todos os encargos sociais e trabalhistas resultantes do presente Contrato serão de inteira responsabilidade da Fornecedora sem qualquer ônus ao Poder Executivo. Para isso, reconhece desde já, ser de sua inteira responsabilidade todos e quaisquer débitos trabalhistas que advenham deste instrumento.  
33. CLÁUSULA DÉCIMA: DA FISCALIZAÇÃO

O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização ante ao fornecimento do objeto deste Contrato, pela Secretaria de Obras – Departamento de Engenharia através do Engenheiro Luiz Carlos Fraga responsável pelo projeto e/ou pelo suplente de fiscal, o Engenheiro Paulo Ricardo Pereira Rios e em hipótese alguma eximirá a CONTRATADA da responsabilidade exclusiva pelos danos que causar a terceiros, seja por ato de dirigentes, proposto ou empregado seu.
34. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS


34.1. O Contratante  estará sujeito as sanções e punições previstas na lei nº 14.133/21. 

34.2. Será responsabilizado administrativamente conforme a lei n°14.133 pelas seguintes infrações (art.155):

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i)fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

34.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, conforme art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

a) advertência;

b) multa;

c)impedimento de licitar e contratar;

d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
35. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

35.1. A extinção do contrato poderá ser:

35.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

35.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

35.1.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

35.2. § 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

35.3. § 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

35.3.1. Devolução da garantia;

35.3.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

35.3.3. Pagamento do custo da desmobilização.
36. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR

36.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento do Contrato ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir:

a) greve geral;

b) calamidade pública;

c) interrupção dos meios de transporte;

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002).

36.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor.

36.3. Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao OP, em até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.
37. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS PRIVILÉGIOS DO MUNICÍPIO

37.1. A Contratada reconhece que o Contratante compareceu neste negócio como agente de interesse público, motivo pelo qual admite que quaisquer dúvidas na interposição deste Contrato sejam dirimidas em favor do Município.
38. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

38.1. A Contratada é obrigada a manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo Licitatório que deu origem a este Contrato.
39. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: CASOS OMISSOS

39.1. Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores.
40. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO  

40.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Tramandaí, para a composição de qualquer lide resultante deste Contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser.

40.2. E, por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento em 5 (cinco) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas signatárias.
41. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: DISPOSIÇÕES GERAIS

41.1. O presente contrato somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato junto ao meio oficial do município.

41.2. Faz parte integrante deste Contrato, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o edital de concorrência eletrônica registrado em epigrafe, e a proposta da detentora do contrato naquilo que não contrariar as presentes disposições.


Para constar que foi lavrado o presente contrato, e por estarem acordados e compromissados, assinam o presente instrumento, o Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Cidreira, e pelo Senhor, já qualificado preambularmente, representando a Detentora do contrato e  testemunhas.


CIDREIRA, ..........DE ..................2024.
GILBERTO DA COSTA SILVA
Prefeito Municipal
____________________________________

CONTRATADA
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